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Solicitação
Número

4858
Tipo

Contratação de Serviço
Emitido em

07/11/2025

Quantidade de 

2
Processo GeradoSolicitante

Código

994-6 SIMONE BEATRIZ FERRARI

Número

15893/2025

Local
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL346

Órgão

Forma de pagamento
Descrição

Conforme cronograma de desembolso do plano de trabalho

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL16

Tipo

Entrega
Local Prazo

0 Dias

Nome

Depósito bancário

Descrição:

Dispensa de Chamamento Público para firmar parceria com Organização da Sociedade Civil - OSC sem fins 
lucrativos por período de 24 (vinte e quatro) meses, para os anos de 2026 a 2027, objetivando a execução de 
Serviços da Política de Assistência Social.

OSC: APA ASSOCIAÇÃO PROMOCIONAL E ASSISTENCIAL DE TOLEDO
CNPJ Nº: 78.115.870/0001-01.
SERVIÇO: Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoas Idosas.

Gestor da Parceria: Cinthia Regina Brum - Psicóloga

Demais informações no Termo de Referência.

Justificativa:

O presente processo trata-se de hipótese prevista na Lei Nº 13.019/14, alterada pela Lei Nº 13.204/2015, no 
inciso VI, do artigo 30:

A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento público:
(...)
VI - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência social, desde 
que executadas por organizações da sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva 
política.
(...)

O presente trata da aquisição de metas para o Serviço de Acolhimento Institucional, que constitui um Serviço 
de Proteção Social Especial de Alta Complexidade, conforme a Resolução do Conselho Nacional de Assistência 
Social (CNAS) nº 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a Tipificação Nacional dos Serviços 
Socioassistenciais. Este serviço tem como foco o acolhimento de pessoas idosas com 60 anos ou mais, de ambos 
os sexos, independentes e/ou com diversos graus de dependência. A natureza do acolhimento deve ser provisória 
e, excepcionalmente, de longa permanência, quando esgotadas todas as possibilidades de autossustento e 
convívio com familiares. O serviço é destinado a idosos que não dispõem de condições de permanecer com a 
família, que vivenciam situações de violência e negligência, em situação de rua ou abandono, com vínculos 
familiares fragilizados ou rompidos. Idosos com deficiência também devem ser incluídos, prevenindo práticas 
segregacionistas e o isolamento desse grupo.

Os objetivos gerais do Serviço de Acolhimento Institucional são acolher e garantir proteção integral, 
prevenir o agravamento de situações de negligência, violência e ruptura de vínculos, restabelecer vínculos 
familiares e sociais, possibilitar a convivência comunitária, promover o acesso à rede socioassistencial, aos 
órgãos do Sistema de Garantia de Direitos e às demais políticas públicas, favorecer o desenvolvimento de 
aptidões e oportunidades que estimulem a autonomia, além de promover o acesso a atividades culturais, 
esportivas e de lazer, conforme os interesses e possibilidades do público. Entre os objetivos específicos do 
serviço estão incentivar o protagonismo, desenvolver condições de independência e autocuidado, promover o 
acesso à renda e fomentar a convivência entre residentes com diferentes graus de dependência.

O impacto social esperado é a redução das violações de direitos socioassistenciais e de sua reincidência, a 
diminuição da presença de pessoas idosas em situação de rua ou abandono, o fortalecimento da proteção a 
indivíduos e famílias, a construção da autonomia e a inclusão em serviços e oportunidades, rompendo o ciclo 
da violência doméstica e familiar.
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No âmbito do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), a contratação de metas da Organização da Sociedade 
Civil justifica-se pela Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) nº 8.742/1993, que define a assistência 
social como direito do cidadão e dever do Estado, política não contributiva que provê os mínimos sociais por 
meio de ações públicas e da sociedade civil, garantindo proteção social a quem dela necessitar. A LOAS 
reconhece os serviços socioassistenciais como atividades continuadas voltadas à melhoria da qualidade de vida 
da população, respeitando princípios e diretrizes da política pública.

Com base no Censo de 2022, o município de Toledo possui 150.470 habitantes, sendo 22.215 pessoas idosas, o 
que representa 13% da população. Deste total, 10.036 são homens e 12.179 são mulheres. Entre 2010 e 2022 
houve aceleração do envelhecimento populacional, com crescimento mais intenso nas faixas etárias mais 
elevadas, o que reforça a necessidade de políticas voltadas à longevidade, saúde preventiva e inclusão da 
pessoa idosa.

O município também apresenta número expressivo de idosos inseridos no Cadastro Único, sendo 89% na faixa 
entre 60 e 79 anos e 11% acima de 80 anos, com predominância de mulheres (60%). Quanto à distribuição 
territorial, a maior concentração de idosos cadastrados encontra-se nos territórios I, III e II, que somam 
69% do total. A análise do Benefício de Prestação Continuada (BPC) mostra que os territórios I e III 
apresentam maior vulnerabilidade de renda, com maior número de beneficiários idosos.

Além do acolhimento institucional, o município dispõe de dois Centros de Revitalização da Terceira Idade 
(CERTI Dr. Wilson Carlos Künh e CERTI Dr. Ernesto Dall’Oglio), que oferecem atividades nas áreas de saúde e 
assistência social, atendendo mensalmente centenas de idosos. Também foi implantado em 2024 o Serviço de 
Proteção Social Básica no Domicílio para Pessoas Idosas, com o objetivo de prevenir agravos que possam levar 
ao rompimento de vínculos familiares e sociais.

Na Proteção Social Especial, o município conta com duas unidades do CREAS, que executam os serviços PAEFI 
(Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos) e PEDIF (Proteção Social Especial para Pessoas 
com Deficiência, Idosas e suas Famílias), atendendo casos de violência física, psicológica, sexual, 
negligência, abandono, situação de rua e outras violações de direitos. Observa-se aumento da demanda de 
atendimentos de pessoas idosas em situação de vulnerabilidade e violação de direitos, demandando articulação 
intersetorial e ações conjuntas.

Considerando o crescimento da população idosa, a inexistência de unidade governamental para execução do 
Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoas Idosas e a frequência das demandas provenientes do CREAS, 
Ministério Público e Poder Judiciário, torna-se indispensável a continuidade da parceria com a Organização da 
Sociedade Civil Associação Promocional e Assistencial de Toledo – APA, entidade inscrita no Conselho 
Municipal de Assistência Social e credenciada junto ao órgão gestor da política municipal.

Dessa forma, justifica-se a aquisição das metas ofertadas pela OSC Associação Promocional e Assistencial de 
Toledo – APA, a fim de garantir a execução continuada do Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoas 
Idosas, assegurando a proteção integral e o atendimento adequado às demandas do município.

Lote

001 Lote 001

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor

16 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.241.0047-2193 COFINANCIAMENTO DE PROGRAMAS DE PSE MAC PARA IDOSOS - FMAS

3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES
Unidade Quantidade Unitário Valor

3.3.50.41.15.00 DEMAIS ENTIDADES DO TERCEIRO SETOR PARA POLÍTICAS DE PROMOÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
00000 Recursos Ordinários (Livres)20050 Do Exercício

002662 Contribuição UN 24,00 63.450,54 1.522.812,96

para a execução de Serviços da Política de Assistência Social, sendo o Serviço de 
Acolhimento Institucional para Pessoas Idosas. (Despesas Correntes)

4.4.50.41.06.00 CONTRIBUIÇÕES PARA OUTRAS DESPESAS

00000 Recursos Ordinários (Livres)20060 Do Exercício
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002662 Contribuição UN 24,00 7.050,06 169.201,44

para a execução de Serviços da Política de Assistência Social, sendo o Serviço de 
Acolhimento Institucional para Pessoas Idosas. (Despesas de Capital)

Total da dotação 1.692.014,40

TOTAL 1.692.014,40

TOTAL GERAL 1.692.014,40

Subtotal por fonte de recurso e conta de despesa

16.002.08.241.0047.2193                            1.692.014,40
      Cod 20050  Fonte 00000 G.Fonte E          1.522.812,96
      Cod 20060  Fonte 00000 G.Fonte E            169.201,44
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Município de Toledo - 2025
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Planilha quantitativa
Equiplano Página:1

Lote

001 Lote 001

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor
002662 Contribuição UN 24,00 7.050,06 169.201,44

para a execução de Serviços da Política de Assistência Social, sendo o Serviço de 
Acolhimento Institucional para Pessoas Idosas. (Despesas de Capital)

002662 Contribuição UN 24,00 63.450,54 1.522.812,96

para a execução de Serviços da Política de Assistência Social, sendo o Serviço de 
Acolhimento Institucional para Pessoas Idosas. (Despesas Correntes)

TOTAL POR LOTE 1.692.014,40

TOTAL GERAL 1.692.014,40
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - Tel:4531962500

CHAMAMENTO PÚBLICO

Descrição: DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 003-2025 APA - ASSOCIAÇÃO PROMOCIONAL E ASSISTENCIAL DE

24/11/2025 10:05:38Processo:

Requerente:

Contato:

Assunto:

Data:
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Avenida Maripá, 5077, Centro – CEP 85901-000 – Toledo – PR 

Telefones: (45) 3196-2500 

E-mail: smas@toledo.pr.gov.br 

PARECER DE ÓRGÃO TÉCNICO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Considerando que a Lei Nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, Lei Orgânica da 

Assistência Social – LOAS, define a Assistência Social como direito do cidadão e dever do 

Estado, sendo Política de Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, 

realizada através de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para 

garantir o atendimento às necessidades básicas do cidadão e propõe um conjunto integrado de 

ações e iniciativas do governo e da sociedade civil para garantir proteção social para quem dela 

necessitar; 

Considerando que esta Política Pública objetiva a proteção social visando a garantia 

da vida, a redução de danos, a prevenção de riscos e a defesa de direitos para o pleno acesso ao 

conjunto das provisões socioassistenciais; 

Considerando que a Assistência Social tem sua execução direta nos Municípios, os 

quais arcam com a operacionalização da Política e com o financiamento quase que integral da 

mesma, restando o orçamento municipal comprometido; 

Considerando que o Poder Público não consegue alcançar o atendimento à toda a 

população em situação de vulnerabilidade social e, no município de Toledo, historicamente o 

trabalho das Organizações da Sociedade Civil – OCSs executoras de Serviços Socioassistenciais 

é assertivamente articulado às normas, ações e Serviços governamentais, ampliando e 

complementando assim a rede de atendimento da Assistência Social; 

Considerando que em Toledo o cofinanciamento de Serviços Socioassistenciais está 

consolidado desde 2014, através do Decreto nº 537, de 23 de dezembro de 2014 que instituiu 

Pisos Municipais para cofinanciamento destinado complementarmente à manutenção e ao 

custeio de Serviços Socioassistenciais continuados executados em consonância Tipificação 

Nacional dos Serviços Socioassistenciais (Resolução nº 109/2009, do Conselho Nacional de 

Assistência Social – CNAS); 

Considerando o estabelecido na LOAS, que a Política de Assistência Social deve se 

organizar territorialmente, estando entre seus princípios garantir estruturas de serviços mais 

próximos da população, tendo as unidades sua comunidade territorialmente referenciada e que, 

desde o processo de implantação do Sistema Único de Assistência Social – SUAS no Município 

de Toledo, a Gestão da Política de Assistência Social definiu uma divisão de territórios no 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Avenida Maripá, 5077, Centro – CEP 85901-000 – Toledo – PR 

Telefones: (45) 3196-2500 

E-mail: smas@toledo.pr.gov.br 

Município, que no âmbito da Proteção Social Básica atualmente se constitui em 6 territórios 

diferentes, referenciados aos 6 Centros de Referência de Assistência Social – CRAS. 

Considerando que a OSC Associação Promocional e Assistencial de Toledo - APA 

iniciou suas atividades no ano de 1974 e, desde lá vem se reestruturando, adequando-se às 

legislações pertinentes e compõe a Rede Socioassistencial do Município por executar o Serviço 

de Acolhimento Institucional para Pessoas Idosas; 

Considerando que dentro da perspectiva da proteção social, o Acolhimento Institucional 

para Pessoas Idosas constitui-se um Serviço de Alta Complexidade e se faz necessário quando 

identificada a necessidade do afastamento do convívio familiar devido violação de direitos, ou 

ainda quando não há qualquer convívio familiar que seja referência para a pessoa idosa e, em 

Toledo, a APA é a única instituição que oferta este serviço tipificado, conforme a Resolução 

CNAS nº 109/2009; 

Considerando que os dados de Censo – IBGE (2022), compilados pelo Departamento de 

Vigilância Socioassistencial da Secretaria Municipal de Assistência Social – SMAS, apresentam 

que a população total de Toledo é de 150.470 habitantes, sendo que 22.215 são pessoas idosas, 

ou seja, que tem 60 anos ou mais, o que representa um total de 13% da população do município. 

Deste total de idosos, 10.036 são homens e 12.179 são mulheres, sendo a população feminina 

maior do que a masculina. Ainda, aponta-se que o IDH (Índice de Desenvolvimento Humano) do 

Município de Toledo é de 0,768, enquanto o Estado do Paraná apresenta um IDH de 0,749 e o 

Brasil IDH de 0,765. A esperança de vida ao nascer em Toledo é de 78,71 anos, superior à média 

paranaense que é de 75,8 anos e a nacional de 73,5 anos. 

Considerando que a modalidade de Dispensa de Chamamento Público encontra 

fundamento legal no Art. 30 da Lei Nº 13.019/2014 que menciona a possibilidade de 

desobrigação em realizar o chamamento público nos seguintes casos: 

 

I - no caso de urgência decorrente de paralisação ou iminência de paralisação de 

atividades de relevante interesse público, pelo prazo de até cento e oitenta dias;   

II - nos casos de guerra, calamidade pública, grave perturbação da ordem pública ou 

ameaça à paz social;   

III - quando se tratar da realização de programa de proteção a pessoas ameaçadas ou 

em situação que possa comprometer a sua segurança; 

IV - (VETADO). 

V - (VETADO);   

VI - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e 

assistência social, desde que executadas por organizações da sociedade civil 

previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política. [grifo nosso] 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Avenida Maripá, 5077, Centro – CEP 85901-000 – Toledo – PR 

Telefones: (45) 3196-2500 

E-mail: smas@toledo.pr.gov.br 

Posto isso, expressa-se: 

 

É de interesse do Município cofinanciar o Serviço Socioassistencial executado pela 

APA, uma vez que o Município não possui um serviço governamental de Acolhimento 

Institucional para pessoas idosas. 

A OSC APA é entidade credenciada à este Órgão Gestor e está devidamente inscrita com 

registro ativo no Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS. Tais itens configuraram-se 

pré-requisitos para o processo de Dispensa de Chamamento Público que ora se apresenta pela 

Secretaria de Assistência Social. 

Além disso, a OSC APA atende à premissa constante no Decreto nº 537, de 23 de 

dezembro de 2014, em seu Art. 7º, que estabelece que para recebimento do cofinanciamento dos 

serviços socioassistenciais as unidades da rede socioassistencial privada sem fins lucrativos 

deverão cumprir as diretrizes legais e normativas estabelecidas pelo Município, pelo Estado e 

pelo Governo Federal referentes à Política de Assistência Social, ao Sistema Único de 

Assistência Social (SUAS) bem como às transferências voluntárias de recursos públicos, o que 

se constata através de parcerias já formalizadas com este Município ao longo dos anos através 

deste mesmo regramento, a exemplo do Termo de Fomento nº 003/2023, cuja execução tem 

vigência de 01/01/2024 à 31/12/2025. 

Há reciprocidade de interesse na realização, em mútua cooperação, da parceria a ser 

firmada através de novo Termo de Fomento, de acordo com os preceitos constantes na Lei 

Federal Nº 13.019/2014 alterada pela Lei Nº 13.204/2015 e pelo Decreto Municipal 985/2016, 

alterado pelo Decreto Nº 615/2019. 

É verificada viabilidade da execução do Plano de Trabalho apresentado pela OSC, 

através de projetos que estão em conformidade às diretrizes da Política de Assistência Social e 

Resolução CNAS nº 109/2009, materializados por meio da metodologia de atendimento, da 

estrutura física e recursos humanos condizente à execução do atendimento proposto, bem como 

também o cronograma de desembolso apresentado no referido plano segue as orientações, 

estando compatível com o planejamento dos repasses de recursos financiáveis pelo Piso de Alta 

Complexidade Municipal para Pessoa Idosa – PACM Idoso, estabelecido pelo Art. 5º do Decreto 

nº 537, de 23 de dezembro de 2014. 

A OSC ficará submetida à análise das prestações de contas e aplicação dos recursos 

recebidos pelo Controle Interno do Município de Toledo, às disposições e formas elencadas na 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Avenida Maripá, 5077, Centro – CEP 85901-000 – Toledo – PR 

Telefones: (45) 3196-2500 

E-mail: smas@toledo.pr.gov.br 

Instrução Normativa  nº 02/2025 da Controladoria de Controle Interno do Município de Toledo, 

Resolução Nº 28/2011 e Instrução Normativa Nº 61/2011 do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná e demais normas que vierem a serem editadas, bem como nas legislações Federais já 

mencionadas. 

A Gestora da Parceria e a Comissão de Monitoramento e Avaliação, designados através 

de portarias específicas, terão suas respectivas atribuições fundamentadas pela Lei Federal Nº 

13.019/2014 alterada pela Lei Nº 13.204/2015, pelo Decreto Municipal 985/2016, alterado pelo 

Decreto Nº 615/2019. A Secretaria Municipal de Assistência Social e o Conselho Municipal de 

Assistência Social permanecem com suas concernentes atribuições embasadas pela Lei 

Municipal Nº 2.392 de 08 de março de 2022. 

De acordo com o exposto, atendendo as exigências presentes na Lei Federal Nº 

13.019/2014 alterada pela Lei Nº 13.204/2015, pelo Decreto Municipal 985/2016, alterado pelo 

Decreto Nº 615/2019, esta Secretaria declara-se favorável à celebração da parceria entre o 

Município de Toledo e a OSC APA. 

  

É o parecer. 

Toledo, 12 de novembro de 2025. 

 

 

 

Assinado digitalmente 

CÍNTHIA REGINA BRUN 

Diretora do Depto. de Gestão do SUAS Municipal 

Portaria Nº 122, de 04 de fevereiro de 2025 

Assinado digitalmente 

SIMONE BEATRIZ FERRARI 

Secretária de Assistência Social 

Portaria Nº 8, de 01/01/2025 
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LEI Nº 3.015, de 22 de outubro de 2025

Altera a legislação que define critérios e valores do cofinanciamento municipal da Política de 
Assistência Social, destinado aos Serviços Socioassistenciais Tipificados Nacionalmente e 
de Caráter Continuado, realizados no Município de Toledo, através das entidades privadas 
sem fins lucrativos que compõem a Rede Socioassistencial.

O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por meio dos seus representantes na Câmara Municipal, 
aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Esta Lei altera a legislação que define critérios e valores do cofinanciamento municipal da 
Política de Assistência Social, destinado aos Serviços Socioassistenciais Tipificados Nacionalmente e de Caráter 
Continuado, realizados no Município de Toledo, através das entidades privadas sem fins lucrativos que compõem a 
Rede Socioassistencial.

Art. 2º - A Lei “R” nº 97, de 28 de novembro de 2019, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2º - O cofinanciamento dos Serviços Socioassistenciais de Caráter Continuado do Município de Toledo, 
com objetivo de prestar atendimento socioassistencial voltado a famílias e indivíduos, compreendendo serviços de proteção 
social básica e serviços de proteção social especial de média e alta complexidade, será efetuado em conformidade com a 
Lei Orgânica de Assistência Social (Lei nº 8.742/1993), a Lei  nº 12.435/2011, a Norma Operacional Básica – NOB/SUAS, a 
Política Nacional de Assistência Social – PNAS, a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais e as normas previstas 
nesta Lei.

...

Art. 4º - ...

Parágrafo único - ...

Serviço Socioassistencial Tipificado
Identificação dos Pisos 

Municipais de Cofinanciamento
Valor unitário
da meta (R$)

Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
de Crianças e Adolescentes

Piso Básico Municipal de 
Convivência – PBMC

R$ 144,73

Proteção Social Básica no Domicílio para 
Pessoa com Deficiência

Piso Básico Municipal para Pessoa 
com Deficiência (PcD) ou Pessoa 
Idosa – PBMPcD/Idoso

R$ 240,93

Acolhimento Institucional para Pessoa 
Idosa

Piso de Alta Complexidade 
Municipal para Pessoa Idosa –
PACM Idoso

Vaga ocupada:
R$ 3.916,70
Vaga não-
ocupada:

R$ 2.350,02 

...”

Art. 3º - Ficam revogados o artigo 3º e seus incisos da Lei “R” nº 93, de 24 de novembro de 2021.
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Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 22 de outubro de 
2025.

MARIO CÉSAR COSTENARO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

SIMONE BEATRIZ FERRARI
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

LEI Nº 3.016, de 22 de outubro de 2025

Fixa novo prazo para cumprimento de encargo pela Universidade Estadual do Oeste do Paraná 
(UNIOESTE).

O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o 
Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Esta Lei fixa novo prazo para cumprimento de encargo pela Universidade Estadual do Oeste do 
Paraná (UNIOESTE).

Art. 2º - Fica fixado em mais três anos, a contar da publicação desta Lei, o prazo para que a 
Universidade Estadual do Oeste do Paraná (UNIOESTE) cumpra o encargo estabelecido no inciso I do § 1º do artigo 
3º da Lei “R” nº 122, de 23 de dezembro de 2021, consistente na implantação das instalações para o funcionamento 
do Centro Universitário Integrado, no imóvel nela especificado.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 22 de outubro de 2025.

MARIO CÉSAR COSTENARO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MARCELO DOUGLAS MARQUES
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

LEI Nº 3.017, de 22 de outubro de 2025

Altera a legislação que dispõe sobre reestruturação do Conselho Municipal dos Direitos da 
Mulher.

O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o 
Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Esta Lei altera a legislação que dispõe sobre a reestruturação do Conselho Municipal dos 
Direitos da Mulher.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Avenida Maripá, 5077, Centro – CEP 85901-000 – Toledo – PR 

Telefones: (45) 3196-2500 
E-mail: smas@toledo.pr.gov.br 

 

TERMO DE FOMENTO Nº 0XX/2025 QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

TOLEDO SMAS/FMAS/PISO DE ALTA 

COMPLEXIDADE MUNICIPAL PARA 

PESSOA IDOSA (PACM Idoso) E A 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - 

OSC ASSOCIAÇÃO PROMOCIONAL E 

ASSISTENCIAL DE TOLEDO – APA, PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇO 

SOCIOASSISTENCIAL DE PROTEÇÃO 

SOCIAL ESPECIAL. 

 

 

 O Município de Toledo/Fundo Municipal de Assistência Social 

(FMAS), inscrito no CNPJ sob nº 13.900.537/0001-50, neste ato representado pelo Sr. Prefeito 

MARIO CÉSAR COSTENARO,   brasileiro,  portador da  Cédula de  Identidade RG nº 132.407-95 

– SSP/PR e do CPF nº 564.268.449-34, residente e domiciliado à Rua Sete de Setembro, nº 1590, 

apartamento 61, Centro, Toledo/PR, neste ato denominado de ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA e a 

entidade ASSOCIAÇÃO PROMOCIONAL E ASSISTENCIAL DE TOLEDO – APA, inscrita no 

CNPJ 78.115.870/0001-01, com sede na Avenida José João Muraro, nº 1.890, em Toledo-PR, através 

de seu representante legal o Sr MARLON JONAS RADONS,  brasileiro, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 4.974.811-6 – SSP/PR e do CPF nº 629.882.470.72, residente e domiciliado na Rua 

Independência, nº 2128, Centro, em Toledo – PR, de ora em diante denominada simplesmente OSC, 

resolvem celebrar o presente Termo de Fomento, mediante as condições estipuladas nas seguintes 

cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

Este Termo de Fomento tem por objetivo a formalização da parceria entre 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA e a OSC, para execução do Serviço de Acolhimento Institucional para 

pessoas idosas que não dispõem de condições para permanecer com a família, com vínculos familiares 

fragilizados ou rompidos, com vivência de situações de violência, negligência, em situação de rua e 

abandono, garantindo atendimento de forma integral institucional, durante o dia e a noite, visando 

garantir atendimentos de qualidade e o alcance dos objetivos do Serviço Socioassistencial de Proteção 

Social de Alta Complexidade, promovendo a proteção social de indivíduos e famílias, em 

conformidade com o Plano de Trabalho aprovado pela SMAS em anexo, que passa a ser parte 

integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, tendo 18 metas pactuadas. 
 

Parágrafo único  - O Plano de Trabalho deve estar em consonância com o 

Plano de Ação anual apresentado ao CMAS para manutenção de inscrição e ao Departamento de 

Vigilância Socioassistencial. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

 

   O presente Termo tem sua fundamentação legal na Lei Federal nº 14.133, de 

01 de abril de 2021 e suas alterações, na Lei nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993, alterada pela Lei nº 

12.435, de 06 de julho de 2011 (Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS), Lei nº 13.019/2014 

alterada pela Lei nº 13.204/2015, Lei nº 13.146/2015, Lei Complementar nº 101/00, Resolução CNAS 

nº 109, de 11 de novembro de 2009, Lei Municipal “R” nº 93 de 24 de novembro de 2021 atualizada 

pelo Decreto nº 970 de 17 de novembro de 2023, Decreto Municipal nº 537 de 23/12/2014, Decreto 

Municipal nº 985/2016, alterado pelo Decreto nº 615, de 2 de setembro de 2019,  Instrução Normativa 

do Controle Interno nº 02/2025 e normas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná que lhe for 

aplicável, a qual habilitou-se através da dispensa de chamamento público 003/2025, prevista na Lei 
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nº 13.019/2014, alterada pela Lei nº 13.204/2015, no inciso VI do Art. 30, cita-se “A administração 

pública poderá dispensar  a realização do chamamento público (...)”, conforme solicitação de 

dispensa de chamamento público nº 4858/2025, processo nº 15893/2025, e na Lei Municipal “R” 90 

de 04 de setembro de 2013 que define penalidades para os casos de irregularidades na aplicação de 

recursos repassados pelo Município às OSC’s. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR, DO REAJUSTE E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

    
O valor total do presente Termo é de R$ 1.692.014,40 (um milhão, 

seiscentos e noventa e dois mil, quatorze reais e quarenta centavos), correspondente a: 

  
I – Transferência, pelo Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) à 

OSC do valor de $ 1.692.014,40 (um milhão, seiscentos e noventa e dois mil, quatorze reais e quarenta 

centavos) referente aos meses de janeiro de 2026 a dezembro de 2027, em 24 parcelas mensais de R$ 

63.450,54 (sessenta e três mil, quatrocentos e cinquenta reais e cinquenta e quatro centavos) a título de 

custeio, e 24 parcelas mensais no valor de R$ 7.050,06 (sete mil, cinquenta reais e seis centavos) 

referente a janeiro de 2026 a  dezembro de 2027 a título de capital. 

  
  § 1º - Os valores aludidos estão condicionados à ocupação de vagas ou à 

vacância destas;      

  § 2º - O Município efetuará o pagamento integral das vagas ocupadas no 

valor previsto na Lei nº 3.015, de 22 de outubro de 2025, o que corresponde a R$3.916,70 por 

meta/mês.   

  § 3º - O Município efetuará o pagamento parcial das vagas não ocupadas 

tendo como referência o custo fixo de manutenção da vaga, representando 60% do valor previsto na 

Lei nº 3.015, de 22 de outubro de 2025, o que corresponde a R$2.350,02 por meta/mês. 

  § 4º- Em relação à despesa de capital, o valor de 10% destinado a 

investimento será calculado sobre o valor inicial da parceria independente das atualizações de valor 

que se estabelecerem ao longo do prazo de execução, decorrentes dos aditivos que se fizerem 

necessários em razão de vagas não ocupadas. 

§ 5º- Caso haja reajuste de valor do piso de cofinanciamento, será realizado 

termo aditivo ao Termo de Fomento para atualização dos valores a serem repassados, bem como do 

Plano de Trabalho. (incluí) 

 

II - A transferência dos valores de que trata o inciso I desta cláusula dar-se-á 

de acordo com o cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho, à medida das 

transferências do FMAS. 

             
§ 1º - O Plano de Trabalho deverá ser aprovado pelo Órgão Gestor da 

Política de Assistência Social no Município, e sempre que houver necessidade de alterações a OSC 

deverá solicitar devidamente fundamentada apresentando nova proposta para aprovação, observada as 

seguintes condições: 
 

a) os recursos sejam utilizados para a consecução do objeto pactuado;  
b) não seja alterado o valor total do Termo, exceto nos casos previstos no 

art. 33 do Decreto Municipal nº 985/2016; 
c) não sejam as alterações superiores a 25% (vinte e cinco por cento) entre 

contas;  
d) não ocorra inclusão de novas naturezas de despesas. 
            
§2º O repasse dos recursos pelo MUNICÍPIO/FMAS à OSC correrá à conta 

da Dotação Orçamentária 20050 para aplicação em Consumo e 20060 para aplicação em Investimento 

– Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, Órgão / Unidade 16.002 Projeto/Atividade 
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08.241.0047.2-193– Cofinanciamento de Programas de Proteção Social Especial de Média e Alta 

Complexidade para Idosos- FMAS - Natureza da Despesa 3.3.50.41.15.00 – Contribuições Correntes 

e  Natureza da Despesa 4.4.50.41.06.99 – Contribuições para Outras Despesas - para aplicação em 

Investimento, ambas da fonte 00000, a ser depositada em conta corrente da entidade nº 31095-6, 

agência 0587-8 do Banco do Brasil. 
 §3º - As parcelas serão liberadas após a comprovação do atendimento ser 

apresentada ao órgão gestor da Política de Assistência Social no Município sob forma de registro 

compulsório no sistema informatizado disponibilizado pela Secretaria Municipal de Assistência Social 

- SMAS, de maneira concomitante à execução do Serviço.  
§4º - Os saldos em conta corrente, quando disponíveis, deverão ser 

aplicados em contas de investimentos e os rendimentos auferidos serão aplicados no objeto deste 

Termo de Fomento, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os 

recursos transferidos. A não observância desta determinação resultará em advertência conforme Lei 

Municipal “R” 90 de 04 de setembro de 2013, e na reincidência deverá ser ressarcido o montante 

correspondente aos rendimentos que teriam sido obtidos no período, tomando-se como base a variação 

da caderneta de poupança, nos termos do Artigo 16, §1º da Instrução Normativa nº 02/2025 do 

Controle Interno Municipal. 

§5º  - A movimentação dos recursos repassados pelo FMAS será efetivada 

pelos meios eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordem 

bancária, transferência eletrônica disponível ou por outros serviços da mesma natureza 

disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no caso 

de pagamento, o credor. 

§6º - As despesas devem ser vinculadas às metas e às modalidades do tipo 

de atendimento no Eixo de Proteção Social Especial, conforme o objeto do presente Termo, e 

diretrizes do Piso de Financiamento: Piso de Alta Complexidade Municipal para Pessoa Idosa – 

PACM Idoso. 

§7º  – Os recursos repassados pelo MUNICÍPIO DE TOLEDO e não 

aplicados no prazo estabelecido, em desconformidade com o Plano de Trabalho, inobservando as 

metas pactuadas, constatado na prestação de contas irregularidades quanto aos gastos ou que 

comprove dano ao erário deverão ser restituídos com correção monetária por ocasião da conclusão do 

objetivo, extinção deste Termo de Fomento ou mediante diligência da Comissão de Análise e 

Prestação de Contas através de Documento de Arrecadação Municipal (DAM). 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO 
 

Fica assegurado ao Município, através da SMAS, a prerrogativa de 

conservar a autoridade normativa e o exercício do controle e da fiscalização sobre a execução deste 

Termo de Fomento diretamente ou através de terceiros devidamente credenciados. 
 

Parágrafo único - Conforme estabelece a Lei Nº13.019/2014 em seu artigo 

2º, inciso VI, o gestor é o agente público responsável pela gestão de parceria celebrada por meio de 

termo de fomento, designado por ato publicado em meio oficial de comunicação, com poderes de 

controle e fiscalização. 
 

I - Para a fiscalização deste Termo de Fomento como Gestora da parceria 

fica designada a servidora Cínthia Regina Brun, CPF 081.117.699-11, matrícula funcional nº 933361, 

Cargo Psicólogo I e Diretora do Departamento de Gestão do SUAS Municipal, vinculado à Secretaria 

Municipal de Assistência Social, designada pela Portaria nº 693, de 13 de novembro de 2025. 
  
   II - Para monitoramento e avaliação deste Termo de Fomento fica designada a 

comissão de avaliação e monitoramento, nomeada pela Portaria nº 695, de 13 de novembro de 2025, 

composta por: 
a) Rachel Lucia Hech, como presidente 
b) Everton Chaves de Maria; 
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c) Franciele de Souza; 
d) Villian Veiss. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO CRONOGRAMA DE APLICAÇÃO 
 

O cronograma de aplicação que compõe o Plano de Trabalho, devidamente 

aprovado, fará parte integrante deste termo, independente de transcrição, devendo, eventual 

reformulação do cronograma de aplicação ser requerida por escrito, vedada, no entanto, a mudança do 

objeto. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES 

 

Da Administração Pública: 

 

I - analisar e aprovar o Plano de Trabalho referente ao Serviço e respectivo 

cronograma de desembolso e execução, desde que não implique na alteração do objeto deste Termo; 
II - efetuar o repasse dos recursos financeiros à medida que estes forem 

liberados pelo Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, conforme estabelecido no Plano de 

Trabalho e cronograma de desembolso; 
III - monitorar os dados da OSC através do sistema informatizado referentes 

ao serviço ofertado; 
IV - exercer o controle e a fiscalização sobre a execução do objeto deste 

Termo, mediante supervisão, acompanhamento, monitoramento e avaliação das atividades inerentes ao 

objeto deste instrumento;  
V - assumir a execução do serviço direta ou indiretamente no caso de 

paralisação ou de fato que ocasione a descontinuidade dos serviços prestados pela OSC; 
VI - acompanhar, supervisionar, assessorar, monitorar e avaliar 

tecnicamente os serviços e a execução do presente Termo, efetuando vistorias in loco, diretamente ou 

através de terceiros expressamente credenciados e/ou autorizados; 
VII - fixar e dar ciência à OSC sobre procedimentos técnicos e operacionais 

que regem a execução do Serviço objeto do presente Termo; 
VIII - analisar e emitir pareceres sobre relatórios parciais e finais 

encaminhados pela OSC; 
IX - orientar a aplicação dos recursos financeiros; 
X - apreciar o Plano de Ação e Relatório Descritivo anual apresentado pela 

OSC; 
XI - fiscalizar a execução do Serviço; 
XII - prestar informações acerca dos recursos investidos na área da 

Assistência Social ao CMAS, ou a outras instâncias, quando solicitado; 
XIII – monitorar o atendimento ao público alvo do Serviço 

Socioassistencial da Política de Assistência Social em consonância às diretrizes da Tipificação 

Nacional dos Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009).  
 

 

Da OSC: 
    

I – encaminhar à Administração Pública, para aprovação, o Plano de 

Trabalho referente ao objeto deste Termo, sempre que ocorrer qualquer modificação; 
II - responsabilizar-se pela correta aplicação dos recursos, os quais não 

poderão ser destinados a quaisquer outros fins que não estejam estabelecidos no Plano de Trabalho, 

sob pena de suspensão ou rescisão do mesmo e de responsabilidade de seus dirigentes; 
III - observar fielmente o Plano de Trabalho compreendendo a aplicação 

dos recursos, as metas e o objeto pactuados neste Termo, bem como o cronograma de execução, 

aplicação e desembolso; 
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IV - cumprir com todas as exigências do Decreto Municipal Nº 985/2016 e 

suas alterações; 
V - executar diretamente as atividades pactuadas, em consonância com as 

diretrizes técnicas e programáticas da Administração Pública e em conformidade com o Plano de 

Trabalho; 
VI - informar a Administração Pública, mediante registro em sistema 

informatizado disponibilizado pelo órgão gestor da Política de Assistência Social no Município a 

inserção e o desligamento de qualquer usuário, ou substituição deste; 
VII - registrar, em sistema informatizado disponibilizado pelo órgão gestor 

da Política de Assistência Social no Município, além das inserções e desligamentos, também os 

atendimentos e atividades realizadas, de modo a permitir o acompanhamento, monitoramento, 

avaliação e o controle dos serviços ofertados; 
VIII – preencher e apresentar dentro prazos estabelecidos os instrumentais 

referentes à execução do Serviço Socioassistencial prestado, disponibilizados pelo município, estado 

e governo federal, entre os quais estão o Sistema de Informações do Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos - SISC, CENSO SUAS, Plano de Ação e Relatório Descritivo, quando 

requeridos pelo órgão gestor da Política de Assistência Social; 
IX – ampliar o atendimento ao público alvo do Serviço Socioassistencial da 

Política de Assistência Social em consonância às diretrizes da Tipificação Nacional dos Serviços 

Socioassistenciais (Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009); 
X - ressarcir à Administração Pública os recursos recebidos através deste 

Termo quando se comprovar a sua inadequada utilização; 
XI - responsabilizar-se pelos encargos de natureza fiscal, trabalhista e 

previdenciária, por danos causados a terceiros e pelo pagamento de seguros em geral, eximindo a 

Administração Pública de todos e quaisquer ônus ou reivindicações por parte de terceiros, em juízo 

ou fora dele; 
XII - responsabilizar-se pelo cumprimento dos prazos estabelecidos quanto 

à utilização dos recursos; 
XIII - submeter-se à supervisão e orientação técnica promovida pela 

Administração Pública, fornecendo as informações necessárias à sua execução; 
XIV - abrir e manter conta bancária específica, em instituição financeira 

oficial, vinculada a este Termo, para movimentação dos recursos a ele referentes, bem como 

contabilizar sua movimentação, detalhando suas aplicações; 
XV - arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos 

recursos transferidos pela Administração Pública; 
XVI - propiciar aos servidores e técnicos credenciados pela Administração 

Pública todos os meios e condições necessárias ao acompanhamento, à supervisão e à fiscalização da 

execução do presente Termo, a qualquer tempo ou lugar, mantendo atualizada a escrituração 

contábil específica dos atos e fatos relativos à execução do Termo, bem como o cadastro dos 

usuários dos serviços; 
XVII - prestar gratuitamente os atendimentos relativos ao objeto deste 

Termo; 
XVIII - manter em arquivo, pelo prazo de dez anos, contados da aprovação 

pelo Município, a documentação comprobatória da aplicação dos recursos, relativa ao exercício da 

concessão, o cadastro dos usuários do Serviço, bem como os registros contábeis, com a identificação 

do Programa e do presente Termo; 
XIX - não conceder férias coletivas e ou fechar o estabelecimento, 

interrompendo seus atendimentos por mais de 50 dias anualmente, conforme previsto no Decreto nº 

484/2014 no parágrafo único do Art. 10; 
XX - possuir inscrição e manutenção de inscrição atualizada no CMAS;  
XXI - prestar informações à SMAS e órgãos correspondentes do Estado e 

da União, dentro do prazo determinado; 
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XXII - garantir a participação dos profissionais envolvidos no Serviço 

Socioassistencial, objeto deste Termo, na Conferência Municipal de Assistência Social, e em outros 

eventos que vierem a ser realizado pela SMAS; 
XXIII - observar e zelar pelo cumprimento do Plano de Providências 

elaborado pela SMAS, elaborado conjuntamente entre SMAS e a OSC; 
XXIV - firmar contrato de prestação de serviços com a Administração 

Pública para cada usuário inserido no serviço. 
XXV - a OSC deverá divulgar na internet e em locais visíveis de suas redes 

sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com a 

Administração Pública. 

XXVI - ressarcir à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, quando não aplicados 

os recursos da parceria em contas de investimento, o montante correspondente aos rendimentos que 

teriam sido obtidos no período, tomando-se como base a variação da caderneta de poupança, nos 

termos do Artigo 16 § 1º da Instrução Normativa nº 02/2025 do Controle Interno Municipal.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS VEDAÇÕES À ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

  
São vedados, por conta dos recursos das parcerias celebradas com as 

organizações da sociedade civil, nos termos do Decreto Nº 985, de 19 de outubro de 2016 e suas 

atualizações, em seu Art. 83:  
I – realizar despesas de tarifas e/ou serviços bancários, a título de 

administração, de gerência ou similar;  
II – utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria, ainda que 

em caráter de emergência;  
III – realizar despesas com profissionais que não integram as equipes de 

referência, responsáveis pela organização e oferta dos serviços;  
IV – realizar despesas ou em regimes de competências financeiras em data 

anterior ou posterior ao prazo de execução;  
V – realizar despesas de publicidade, salvo as de caráter educativo, 

informativo ou de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que 

caracterizem promoção pessoal de autoridades, servidores públicos ou dirigentes das organizações 

da sociedade civil;  
VI – pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos 

vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e no plano de trabalho;  
VII – realização de despesas com multas de 40% (quarenta por cento) sobre 

o saldo do FGTS quando de rescisão trabalhista.  

 
§ 1º – É vedada a realização de pagamentos antecipados aos fornecedores 

de bens e prestadores de serviços com recursos da parceria.  

 
§ 2º – É vedado o pagamento de juros, multas ou correção monetária, 

inclusive referente a pagamentos ou a recolhimentos fora do prazo, com recursos da parceria. 
 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA COMPROVAÇÃO DE ATENDIMENTO 

 

A comprovação do atendimento deverá ser apresentada ao órgão gestor da 

Política de Assistência Social no Município sob forma de registro compulsório no sistema 

informatizado disponibilizado pela Secretaria Municipal de Assistência Social - SMAS, de maneira 

concomitante à execução do Serviço. 

  
§1º – É assegurado ao Município, através do Gestor da parceria, e aos 

Tribunais de Contas do Estado e da União, a qualquer tempo, o acesso aos registros dos programas e 
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a toda documentação pertinente à Assistência Social custeada com recursos dos Fundos de 

Assistência Social.  
 

§2º  - Para além do registro no sistema informatizado disponibilizado pela 

SMAS, a OSC deverá, a cada inserção ou desligamento, comunicar oficialmente o Departamento de 

Vigilância Socioassistencial da SMAS. 
 

CLÁUSULA NONA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

A prestação de contas é um procedimento de acompanhamento sistemático 

das parcerias com organizações da sociedade civil, para verificação da correta aplicação dos recursos 

públicos, dividida em processos bimestrais, para demonstração de resultados, que conterá elementos 

que permitam verificar resultados, sob os aspectos técnicos e financeiros, a execução integral do 

objeto e o alcance dos resultados previstos, conforme estabelecido no Decreto Nº 985, de 19 de 

outubro de 2016 e suas alterações que regulamenta as parcerias entre o Município de Toledo e as 

Organizações da Sociedade Civil. 
 

I - A prestação de contas da OSC deverá ser encaminhada, bimestralmente, 

ao órgão gestor da Política de Assistência Social – Secretaria Municipal de Assistência Social, 

devendo conter todos os documentos descritos no Checklist da Instrução Normativa 02/2025 da 

Controladoria de Controle Interno  do Município de Toledo, de 16 de outubro de 2025, que 

estabelece normas e procedimentos para as transferências voluntárias, disponível na página oficial 

do Município de Toledo, acesso  https://www.toledo.pr.gov.br/secretarias/controle_interno/controle-

interno/instrucoes/instrucoes-normativas até o dia 30 do mês seguinte, contado a partir do último 

mês a que se refere o repasse, cabendo à SMAS efetuar a sua análise prévia e emitir parecer à sua 

aprovação, encaminhando-a ao Controle Interno para aprovação final, dentre eles destaca-se alguns 

principais: 
 

§1º - DE RESPONSABILIDADE DA OSC 

I – capa, conforme modelo fornecido pela Unidade Gestora; 

II - Ofício de encaminhamento da prestação de contas, assinado pelo 

presidente ou representante legal da entidade, no qual deve constar, ainda, o bimestre da prestação de 

contas e o valor gasto, indicação da Lei, Deliberação, Emenda Parlamentar que autorizou o repasse, 

quando for o caso, e o número do Termo de Convênio/Colaboração/Fomento; 

III – cópia do plano de trabalho e aplicação dos recursos recebidos, com a 

identificação da organização da sociedade civil, o objeto de despesa, data e assinatura;  

IV – Relatório de Execução do Objeto, elaborado pela organização da 

sociedade civil, assinado pelo seu representante legal, contendo as atividades desenvolvidas para o 

cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados, a partir do 

cronograma físico, com respectivo material comprobatório, tais como lista de presença, fotografias, 

vídeos ou outros suportes, devendo o eventual cumprimento parcial ser devidamente justificado. 

V – Declaração firmada por dirigente da Organização da Sociedade Civil 

beneficiada acerca do cumprimento dos objetivos previstos, quanto à aplicação dos recursos 

repassados; 

VI – Relatório de Execução Físico Financeiro, assinado pelo seu 

representante legal, contendo um resumo detalhado da movimentação financeiro do período; 

VII – Quadro Demonstrativo das Receitas, Despesas e Relação dos 

Pagamentos, assinado pelo seu representante legal, contendo a relação das despesas efetivamente 

realizadas e vinculadas com a execução do objeto; 

VIII – original do extrato bancário da conta específica mantida pela 

organização da sociedade civil beneficiada, evidenciando toda a movimentação dos valores recebidos 

e pagos; 

IX – original do extrato bancário de rendimentos da conta específica 

mantida pela organização da sociedade civil beneficiada, quando houver; 

https://www.toledo.pr.gov.br/secretarias/controle_interno/controle-interno/instrucoes/instrucoes-normativas
https://www.toledo.pr.gov.br/secretarias/controle_interno/controle-interno/instrucoes/instrucoes-normativas
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X – cópia das transferências eletrônicas ou ordens bancárias vinculadas ao 

pagamento das despesas devidamente comprovadas; 

XI – original dos comprovantes da despesa, emitidos em nome da 

organização da sociedade civil beneficiada (nota fiscal) com os devidos termos de aceite; e 

XII – comprovante do recolhimento do DAM - Documento de Arrecadação 

Municipal, quando da devolução do saldo remanescente, por ventura existente; 

 

§2º - DE RESPONSABILIDADE DA UNIDADE GESTORA/ 

SECRETARIA 

 

XIII – relatório emitido pela Comissão de Monitoramento e Avaliação; e 

XIV – parecer técnico emitido pelo Gestor da Parceria; 

 

§3º - Deverá a OSC, sem prejuízo do acima relacionado, aplicar/anexar às 

prestações de contas, no que couber, as disposições e formas elencadas na Instrução Normativa  nº 

02/2025 da Controladoria de Controle Interno do Município de Toledo, Resolução nº 28/2011 e 

Instrução Normativa nº 61/2011, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e outras normas e itens 

constantes na Lei Federal nº 13019/ 2014 e suas alterações, bem como no Decreto Municipal nº 

985/2016 e suas alterações e demais normas que vierem a serem editadas. 

. 

 

CLAUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

  

O presente Termo poderá ser denunciado por escrito, a qualquer tempo, e 

rescindido de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por 

descumprimento das normas estabelecidas na legislação vigente, por inadimplemento de quaisquer de 

suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência de norma legal ou fato que o torne material ou 

formalmente inexequível. 

 

§ 1º - Constitui, particularmente, motivo de rescisão a constatação de 

qualquer das seguintes situações: 

I - descumprimento de quaisquer das exigências fixadas nas normas e 

diretrizes que regulam o Serviço, especialmente quanto ao público a ser atendido e aos padrões de 

qualidade de atendimento;  

II - cobrança aos usuários de quaisquer valores pelo atendimento realizado; 

III - falta de apresentação da prestação de contas, na forma pactuada; 

IV - falta de atualização do cadastro da Entidade junto à SMAS e falta de 

atualização de inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS). 

  

§ 2º - Quando ocorrer à denúncia ou a rescisão ficam os participantes 

responsáveis pelas obrigações contraídas durante o prazo em que viger este instrumento, creditando-

lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período.  

I – em caso de suspensão do presente termo, fixa-se o prazo de pré-aviso de 

no mínimo 120 (cento e vinte) dias, podendo as partes interessadas acordarem prazo inferior, para que 

o Poder Público ou Entidade congênere assuma integralmente o serviço executado, ou suspender a 

oferta do mesmo sem que haja prejuízo a população usuária.  

II - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os 

saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 

financeiras realizadas, serão devolvidos à Administração Pública no prazo improrrogável de trinta 

dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada 

pela autoridade competente da Administração Pública, conforme o Art. 52 da Lei Federal 13019/2014. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DESTINAÇÃO DOS BENS REMANESCENTES 
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I - Caso a OSC adquira equipamentos e materiais permanentes com recursos 

provenientes da celebração da parceria, o bem deverá ser gravado com cláusula de inalienabilidade, e 

deverá formalizar promessa de transferência da propriedade ao Município ou à OSC equivalente na 

hipótese de sua extinção. 

II – Os bens remanescentes na data da conclusão ou no caso de extinção da 

parceria e que, em razão de sua execução, tenham sido adquiridos, produzidos ou transformados com 

recursos repassados pela administração pública poderão, a critério do administrador público, ser 

doados quando, após a consecução do objeto, não forem necessários para assegurar a continuidade do 

objeto pactuado, observado à legislação vigente. A Administração Pública deverá manifestar interesse 

na doação em até 30 dias após o término da parceria nas especificações que abaixo o seguem: 

a) a doação dos bens remanescentes à OSC parceira que sejam úteis à 

continuidade de ações de interesse público, condicionada à prestação de contas final aprovada, 

permanecendo a custódia dos bens sob responsabilidade da organização parceira até o ato da efetiva 

doação, podendo a organização alienar os bens que considere inservíveis; 

b) a doação dos bens remanescentes a terceiros congêneres, como hipótese 

adicional à prevista no inciso anterior, após a consecução do objeto, desde que para fins de interesse 

social, caso a OSC parceira não queira assumir o bem, permanecendo sua custódia sob 

responsabilidade da organização parceira até o ato da doação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESTITUIÇÃO 
 

A OSC compromete-se a restituir os valores transferidos pela 

Administração Pública, atualizados monetariamente e acrescidos de juros legais, na forma da 

legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Pública do Município, a partir da data do 

recebimento, na hipótese da inexecução do objeto da avença, ou de outra irregularidade de que resulte 

prejuízo ao erário, conforme exigência prevista neste Termo e nos Decretos nº 985/2016 e nº 

615/2019.  

Os recursos repassados pelo FMAS e não aplicados no prazo estabelecido, 

em desconformidade com o Plano de Trabalho, ou inobservando as metas pactuadas, deverão ser 

restituídos com correção monetária por ocasião da conclusão do objetivo ou extinção deste Termo de 

Fomento através de Documento de Arrecadação Municipal (DAM). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 
    

O período de execução do objeto deste Termo de Fomento observará o 

prazo estabelecido no Plano de Trabalho, ou seja, de 1º de janeiro de 2026 até 31 de dezembro de 

2027 e, o período de vigência, de 1º de janeiro de 2026 até 29 de fevereiro de 2028, podendo ser 

prorrogado através de Termo Aditivo, por expressa manifestação das partes, , mediante a apresentação 

pela OSC de novo Plano de Trabalho para aprovação pela SMAS com antecedência mínima de 30 dias 

do término do termo inicialmente previsto, conforme estabelecido no artigo 52 do Decreto nº 985, de 

19 de outubro de 2016 que regulamenta as parcerias entre o Município de Toledo e as Organizações da 

Sociedade Civil.  

 

A prorrogação de ofício da vigência do termo de fomento deve ser feita pela 

Administração Pública quando ela der causa a atraso na liberação de recursos financeiros, limitada ao 

exato período do atraso verificado. (dispositivo acrescido pelo Decreto nº 615, de 2 de setembro de 

2019). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO 
  

Os ajustes no Plano de Trabalho serão formalizados por certidão de 

apostilamento,  exceto quando coincidirem com alguma hipótese de termo aditivo prevista no inciso I, 

caput, do artigo 43, do Decreto n. 8.726, de 2016, caso em que deverão ser formalizados por 

aditamento ao termo de fomento, sendo vedada a alteração do objeto da parceria. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA AÇÃO PROMOCIONAL 
 

Em toda e qualquer ação promocional, relacionada com o objeto descrito na 

cláusula primeira deste Termo e em consonância ao plano de trabalho aprovado pela SMAS, será 

obrigatoriamente destacada a participação da Secretaria Municipal de Assistência Social – SMAS do 

Município de Toledo, observado o disposto no §1º do artigo 37 da Constituição Federal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 
 

Pactuam, ainda, as seguintes condições: 

a) todas as comunicações relativas a este Termo serão consideradas como 

regularmente efetuadas, se entregues mediante protocolo e/ou meio eletrônico; 

b) as reuniões entre os representantes do MUNICÍPIO e da OSC, bem como 

quaisquer ocorrências que possam ter implicações com este Termo serão registradas em atas ou 

relatório circunstanciado. 

c) em caso de dissolução da OSC, o respectivo patrimônio líquido será 

transferido à outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei Federal nº 

13019/2014 e suas alterações, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade 

extinta;  

d) os equipamentos adquiridos com recursos da parceira tais como 

computadores, móveis, e outros equipamentos classificados como materiais permanentes conforme a 

Lei Federal nº 4.320/64, deverão conter plaquetas de patrimônio em local visível, identificando a 

parceria e o ano de aquisição. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 

  

Este termo será publicado em termo de extrato, em órgão de comunicação 

oficial, após a data de sua assinatura. 

DÉCIMA OITAVA - DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO 
  

A SMAS e a OSC devem observar o mais alto padrão de ética durante todo 

o período da parceria, cabendo-lhes a obrigação de afastar, reprimir e denunciar toda e qualquer 

prática que possa caracterizar fraude ou corrupção, em especial, dentre outras: 

 

a. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 

processo ou na execução da parceria; 

b. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o 

objetivo de influenciar o processo ou na execução da parceria; 

c. “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer acordo, visando 

estabelecer preços em níveis não condizentes com o objeto da parceria; 

d. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no processo ou na 

execução da parceria; 

e. “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

inspeções ou fazer declarações falsas aos agentes públicos responsáveis pela gestão e fiscalização da 

parceria, bem como aos demais órgãos de controle. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Toledo, PR, para dirimir as questões 

decorrentes da execução do presente Termo de Fomento, com renúncia expressa de qualquer outro, 
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por mais privilegiado que seja. 

  

E por estarem assim justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo 

de Fomento em 03 (três) vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo relacionadas, 

para que surta seus efeitos legais. 

 

 Toledo, 13  de novembro de 2025. 

 

 

 

_________________________________________ 
MARIO CÉSAR COSTENARO 

PREFEITO DO MUNICIPIO DE TOLEDO 
 

 

 

_______________________________________ 
SIMONE BEATRIZ FERRARI 

SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

 

 

_______________________________________ 
MARLON JONAS RADONS 

PRESIDENTE DA ENTIDADE 

 

 
 

TESTEMUNHAS  

  

___________________________________ ________________________________________ 
 

Nome: 
 

 

Nome: 

CPF: CPF: 
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26.782.0045.1001 INFRAESTRUTURA PARA TRANSPORTE E 
TRÂNSITO 

 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
10 00509-Gerenciamento do Trânsito 130.000,00 
 SUBTOTAL 380.000,00 
 TOTAL 380.000,00 

 
 II - no orçamento da administração direta, superávit financeiro de exercícios anteriores nas seguintes 
fontes: 
 a) fonte 78 - Transf FNDE Progr PAC 2 - Constr CMEI’s Jd. Concórdia e Vl. Pioneiro, no valor de R$ 
156.019,51 (cento e cinquenta e seis mil e dezenove reais e cinquenta e um centavos); e 
 b) fonte 494 - Transf FNDE Progr PAC 2 - Constr CMEI’s Jd. Concórdia e Vl. Pioneiro, no valor de R$ 
400.000,00 (quatrocentos mil reais). 
 
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 13 
de novembro de 2025. 

LUCIO DE MARCHI 
PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
BALNEI LORENÇO ROTTA 
SECRETÁRIO DA FAZENDA 

 
 
 
 
 PORTARIA Nº 693, de 13 de novembro de 2025 
 

Designa Cínthia Regina Brun para exercer a função de gestora das parcerias resultantes 
de processos de Dispensa de Chamamento Público para Organizações da Sociedade Civil. 

 
 O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o que dispõe o artigo 3º da Resolução nº 28, de 6 de outubro de 2011, do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
 
 considerando o contido no Ofício nº 2074/2025/GAB - SMAS, de 12 de novembro de 2025, da 
Secretaria de Assistência Social do Município (Processo SEI nº 01.16.008520/2025-20), 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica designada Cínthia Regina Brun, Psicólogo I e Diretora do Departamento de Gestão do 
SUAS Municipal, vinculada à Secretaria Municipal de Assistência Social, para exercer a função de gestora das 
parcerias celebradas em decorrência dos processos de Dispensa de Chamamento Público nºs 001, 002, 003, 004, 
005, 006 e 007/2025, formalizadas através de Termo de Fomento com Organizações da Sociedade Civil sem fins 
lucrativos que executam Serviços Socioassistenciais tipificados de Proteção Social Básica, Proteção Especial de Média 
e Alta Complexidade no âmbito do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) do Município de Toledo, conforme 
regramento que dispõe a Lei Federal nº 13.019/2014 e o Decreto Municipal nº 985/2016, e suas alterações, com 
poderes de controle e fiscalização na aplicação de recursos repassados pelo Município às entidades, a título de 
transferências voluntárias. 
 



Inserido por NEIVA ANA JURACH em: 24/11/2025 10:05:38. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: NEIVA ANA JURACH em 24/11/2025 10:05:38. Documento
assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

http://equiplanoweb.toledo.pr.gov.br/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/136, com o código: 64f4e0e7-ef3c-46f8-a2d5-2a453d49aab5

Inserido por NEIVA ANA JURACH em: 17/11/2025 10:08:57. 

Ano XV Toledo, 14 de novembro de 2025 Edição nº 4545 Página 18 de 91

 

 Parágrafo único - Fica designada Neiva Ana Jurach, Assistente em Administração I, vinculada à 
Secretaria Municipal de Assistência Social como suplente da gestora designada no caput deste artigo. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 13 
de novembro de 2025. 
 

LUCIO DE MARCHI 
PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
SIMONE BEATRIZ FERRARI 

SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
 
 
 

 PORTARIA Nº 694, de 13 de novembro de 2025 
 

Altera a Portaria nº 494/2024, que designa a Gestora e a Comissão de Avaliação e 
Monitoramento dos Termos de Fomento com Organizações da Sociedade Civil, sem fins 
lucrativos, que executam serviços educacionais no Município de Toledo. 

 
 O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o que preceitua a alínea “c” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica 
do Município, 

 considerando a solicitação contida no Ofício nº 1966/2025/SMED, de 12 de novembro de 2025, da 
Secretaria da Educação do Município, 
 
 RESOLVE: 
 
  Art. 1º - A Portaria nº 494, de 26 de agosto de 2024, que designa a Gestora e a Comissão de Avaliação 
e Monitoramento dos Termos de Fomento com Organizações da Sociedade Civil, sem fins lucrativos, que executam 
serviços educacionais no Município de Toledo, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 “Art. 1º - ... 
 ... 
 II - ... 
 ... 
 b) Anderson Soares Magro; 
 c) Cristina Souza Neves Dantas; 
 ...” 

 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 13 
de novembro de 2025. 

LUCIO DE MARCHI 
PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
JANICE APARECIDA DE SOUZA SALVADOR  

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO 
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 PORTARIA Nº 695, de 13 de novembro de 2025 
 

Constitui Comissão de Monitoramento e Avaliação das parcerias resultantes de processos de Dispensa 
de Chamamento Público para Organizações da Sociedade Civil. 

 
 O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
e em conformidade com o que preceitua a alínea “c” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município, 

  considerando o contido no Ofício nº 2075/2025/GAB - SMAS, de 12 de novembro de 2025, da Secretaria de 
Assistência Social do Município (Processo SEI nº 01.16.008524/2025-16), 
  
 RESOLVE: 
  
 Art. 1º - Fica constituída Comissão de Monitoramento e Avaliação das parcerias celebradas em decorrência dos 
processos de Dispensa de Chamamento Público nºs 001, 002, 003, 004, 005, 006 e 007/2025, formalizadas através de Termo de 
Fomento com Organizações da Sociedade Civil sem fins lucrativos que executam Serviços Socioassistenciais tipificados de 
Proteção Social Básica, Proteção Especial de Média e Alta Complexidade no âmbito do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) 
do Município de Toledo, conforme regramento que dispõe a Lei Federal nº 13.019/2014 e o Decreto Municipal nº 985/2016, e suas 
alterações, com poderes de controle e fiscalização na aplicação de recursos repassados pelo Município às entidades, a título de 
transferências voluntárias, composta pelos seguintes membros:  
 I - Rachel Lucia Hech, como Presidente;  
 II - Everton Chaves de Maria;  
 III - Franciele de Souza; e 
 IV - Villian Veiss.  
  
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 GABINETE DO PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 13 de novembro 
de 2025. 

LUCIO DE MARCHI 
PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
SIMONE BEATRIZ FERRARI 

SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
 
 
 PORTARIA Nº 696, de 13 de novembro de 2025 
 

Exonera, a pedido, Wallace Henrique Hahn Pereira do cargo de Assistente em Administração I. 
 

 O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que preceituam a alínea “a” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município de Toledo e o inciso 
I do artigo 44 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), 

 considerando o contido no Ofício nº 1069/2025/SMRH, desta data, da Secretaria de Recursos Humanos do Município, 
e a solicitação formulada pelo Requerimento protocolizado na municipalidade sob nº 49.550, de 9 de outubro de 2025 (Processo SEI nº 
01.06.008586/2025-39), 
 
 RESOLVE: 
  
 Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, Wallace Henrique Hahn Pereira do cargo de Assistente em Administração I, 
Grupo Ocupacional A-1, a contar de 17 de novembro de 2025. 
  
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 13 de novembro 
de 2025. 
 

LUCIO DE MARCHI 
PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
LEANDRO MARCELO LUDVIG 

SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 



Inserido por NEIVA ANA JURACH em: 24/11/2025 10:05:38. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: NEIVA ANA JURACH em 24/11/2025 10:05:38. Documento
assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

http://equiplanoweb.toledo.pr.gov.br/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/136, com o código: c3ad15ed-6354-4319-8ffc-9473af247f53

Página: 1Assinaturas

18352/2025

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - Tel:4531962500

CHAMAMENTO PÚBLICO

Descrição: DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 003-2025 APA - ASSOCIAÇÃO PROMOCIONAL E ASSISTENCIAL DE

24/11/2025 10:05:38Processo:

Requerente:

Contato:

Assunto:

Data:

Assinatura avançada realizada por: NEIVA ANA JURACH em 24/11/2025 10:05:38.

Documento assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020
A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
http://equiplanoweb.toledo.pr.gov.br/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-
assinado/entidade/136 com
o código c3ad15ed-6354-4319-8ffc-9473af247f53



Inserido por NEIVA ANA JURACH em: 24/11/2025 10:05:38. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: NEIVA ANA JURACH em 24/11/2025 10:05:38. Documento
assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

http://equiplanoweb.toledo.pr.gov.br/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/136, com o código: 98d4c9e7-6943-4dae-b841-54ade368d111

Inserido por NEIVA ANA JURACH em: 19/11/2025 11:34:14. 



Inserido por NEIVA ANA JURACH em: 24/11/2025 10:05:38. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: NEIVA ANA JURACH em 24/11/2025 10:05:38. Documento
assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

http://equiplanoweb.toledo.pr.gov.br/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/136, com o código: 98d4c9e7-6943-4dae-b841-54ade368d111

Inserido por NEIVA ANA JURACH em: 19/11/2025 11:34:14. 



Inserido por NEIVA ANA JURACH em: 24/11/2025 10:05:38. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: NEIVA ANA JURACH em 24/11/2025 10:05:38. Documento
assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

http://equiplanoweb.toledo.pr.gov.br/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/136, com o código: 98d4c9e7-6943-4dae-b841-54ade368d111

Inserido por NEIVA ANA JURACH em: 19/11/2025 11:34:14. 



Inserido por NEIVA ANA JURACH em: 24/11/2025 10:05:38. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: NEIVA ANA JURACH em 24/11/2025 10:05:38. Documento
assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

http://equiplanoweb.toledo.pr.gov.br/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/136, com o código: 98d4c9e7-6943-4dae-b841-54ade368d111

Inserido por NEIVA ANA JURACH em: 19/11/2025 11:34:14. 



Inserido por NEIVA ANA JURACH em: 24/11/2025 10:05:38. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: NEIVA ANA JURACH em 24/11/2025 10:05:38. Documento
assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

http://equiplanoweb.toledo.pr.gov.br/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/136, com o código: 98d4c9e7-6943-4dae-b841-54ade368d111

Inserido por NEIVA ANA JURACH em: 19/11/2025 11:34:14. 



Inserido por NEIVA ANA JURACH em: 24/11/2025 10:05:38. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: NEIVA ANA JURACH em 24/11/2025 10:05:38. Documento
assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

http://equiplanoweb.toledo.pr.gov.br/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/136, com o código: 98d4c9e7-6943-4dae-b841-54ade368d111

Inserido por NEIVA ANA JURACH em: 19/11/2025 11:34:14. 



Inserido por NEIVA ANA JURACH em: 24/11/2025 10:05:38. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: NEIVA ANA JURACH em 24/11/2025 10:05:38. Documento
assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

http://equiplanoweb.toledo.pr.gov.br/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/136, com o código: 98d4c9e7-6943-4dae-b841-54ade368d111

Inserido por NEIVA ANA JURACH em: 19/11/2025 11:34:14. 



Inserido por NEIVA ANA JURACH em: 24/11/2025 10:05:38. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: NEIVA ANA JURACH em 24/11/2025 10:05:38. Documento
assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

http://equiplanoweb.toledo.pr.gov.br/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/136, com o código: 98d4c9e7-6943-4dae-b841-54ade368d111

Inserido por NEIVA ANA JURACH em: 19/11/2025 11:34:14. 



Inserido por NEIVA ANA JURACH em: 24/11/2025 10:05:38. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: NEIVA ANA JURACH em 24/11/2025 10:05:38. Documento
assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

http://equiplanoweb.toledo.pr.gov.br/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/136, com o código: 98d4c9e7-6943-4dae-b841-54ade368d111

Inserido por NEIVA ANA JURACH em: 19/11/2025 11:34:14. 



Inserido por NEIVA ANA JURACH em: 24/11/2025 10:05:38. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: NEIVA ANA JURACH em 24/11/2025 10:05:38. Documento
assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

http://equiplanoweb.toledo.pr.gov.br/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/136, com o código: 98d4c9e7-6943-4dae-b841-54ade368d111

Inserido por NEIVA ANA JURACH em: 19/11/2025 11:34:14. 



Inserido por NEIVA ANA JURACH em: 24/11/2025 10:05:38. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: NEIVA ANA JURACH em 24/11/2025 10:05:38. Documento
assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

http://equiplanoweb.toledo.pr.gov.br/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/136, com o código: 98d4c9e7-6943-4dae-b841-54ade368d111

Inserido por NEIVA ANA JURACH em: 19/11/2025 11:34:14. 



Inserido por NEIVA ANA JURACH em: 24/11/2025 10:05:38. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: NEIVA ANA JURACH em 24/11/2025 10:05:38. Documento
assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

http://equiplanoweb.toledo.pr.gov.br/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/136, com o código: 98d4c9e7-6943-4dae-b841-54ade368d111

Inserido por NEIVA ANA JURACH em: 19/11/2025 11:34:14. 



Inserido por NEIVA ANA JURACH em: 24/11/2025 10:05:38. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: NEIVA ANA JURACH em 24/11/2025 10:05:38. Documento
assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

http://equiplanoweb.toledo.pr.gov.br/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/136, com o código: 98d4c9e7-6943-4dae-b841-54ade368d111

Inserido por NEIVA ANA JURACH em: 19/11/2025 11:34:14. 



Inserido por NEIVA ANA JURACH em: 24/11/2025 10:05:38. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: NEIVA ANA JURACH em 24/11/2025 10:05:38. Documento
assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

http://equiplanoweb.toledo.pr.gov.br/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/136, com o código: 98d4c9e7-6943-4dae-b841-54ade368d111

Inserido por NEIVA ANA JURACH em: 19/11/2025 11:34:14. 



Inserido por NEIVA ANA JURACH em: 24/11/2025 10:05:38. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: NEIVA ANA JURACH em 24/11/2025 10:05:38. Documento
assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

http://equiplanoweb.toledo.pr.gov.br/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/136, com o código: 98d4c9e7-6943-4dae-b841-54ade368d111

Inserido por NEIVA ANA JURACH em: 19/11/2025 11:34:14. 



Inserido por NEIVA ANA JURACH em: 24/11/2025 10:05:38. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: NEIVA ANA JURACH em 24/11/2025 10:05:38. Documento
assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

http://equiplanoweb.toledo.pr.gov.br/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/136, com o código: 98d4c9e7-6943-4dae-b841-54ade368d111

Inserido por NEIVA ANA JURACH em: 19/11/2025 11:34:14. 



Inserido por NEIVA ANA JURACH em: 24/11/2025 10:05:38. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: NEIVA ANA JURACH em 24/11/2025 10:05:38. Documento
assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

http://equiplanoweb.toledo.pr.gov.br/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/136, com o código: 98d4c9e7-6943-4dae-b841-54ade368d111

Inserido por NEIVA ANA JURACH em: 19/11/2025 11:34:14. 



Inserido por NEIVA ANA JURACH em: 24/11/2025 10:05:38. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: NEIVA ANA JURACH em 24/11/2025 10:05:38. Documento
assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

http://equiplanoweb.toledo.pr.gov.br/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/136, com o código: 98d4c9e7-6943-4dae-b841-54ade368d111

Inserido por NEIVA ANA JURACH em: 19/11/2025 11:34:14. 



Inserido por NEIVA ANA JURACH em: 24/11/2025 10:05:38. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: NEIVA ANA JURACH em 24/11/2025 10:05:38. Documento
assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

http://equiplanoweb.toledo.pr.gov.br/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/136, com o código: 98d4c9e7-6943-4dae-b841-54ade368d111

Inserido por NEIVA ANA JURACH em: 19/11/2025 11:34:14. 



Inserido por NEIVA ANA JURACH em: 24/11/2025 10:05:38. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: NEIVA ANA JURACH em 24/11/2025 10:05:38. Documento
assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

http://equiplanoweb.toledo.pr.gov.br/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/136, com o código: 98d4c9e7-6943-4dae-b841-54ade368d111

Inserido por NEIVA ANA JURACH em: 19/11/2025 11:34:14. 



Inserido por NEIVA ANA JURACH em: 24/11/2025 10:05:38. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: NEIVA ANA JURACH em 24/11/2025 10:05:38. Documento
assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

http://equiplanoweb.toledo.pr.gov.br/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/136, com o código: 98d4c9e7-6943-4dae-b841-54ade368d111

Inserido por NEIVA ANA JURACH em: 19/11/2025 11:34:14. 



Inserido por NEIVA ANA JURACH em: 24/11/2025 10:05:38. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: NEIVA ANA JURACH em 24/11/2025 10:05:38. Documento
assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

http://equiplanoweb.toledo.pr.gov.br/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/136, com o código: 98d4c9e7-6943-4dae-b841-54ade368d111

Inserido por NEIVA ANA JURACH em: 19/11/2025 11:34:14. 



Inserido por NEIVA ANA JURACH em: 24/11/2025 10:05:38. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: NEIVA ANA JURACH em 24/11/2025 10:05:38. Documento
assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

http://equiplanoweb.toledo.pr.gov.br/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/136, com o código: 98d4c9e7-6943-4dae-b841-54ade368d111

Inserido por NEIVA ANA JURACH em: 19/11/2025 11:34:14. 



Inserido por NEIVA ANA JURACH em: 24/11/2025 10:05:38. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: NEIVA ANA JURACH em 24/11/2025 10:05:38. Documento
assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

http://equiplanoweb.toledo.pr.gov.br/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/136, com o código: 98d4c9e7-6943-4dae-b841-54ade368d111

Inserido por NEIVA ANA JURACH em: 19/11/2025 11:34:14. 



Inserido por NEIVA ANA JURACH em: 24/11/2025 10:05:38. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: NEIVA ANA JURACH em 24/11/2025 10:05:38. Documento
assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

http://equiplanoweb.toledo.pr.gov.br/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/136, com o código: 98d4c9e7-6943-4dae-b841-54ade368d111

Inserido por NEIVA ANA JURACH em: 19/11/2025 11:34:14. 



Inserido por NEIVA ANA JURACH em: 24/11/2025 10:05:38. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: NEIVA ANA JURACH em 24/11/2025 10:05:38. Documento
assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

http://equiplanoweb.toledo.pr.gov.br/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/136, com o código: 98d4c9e7-6943-4dae-b841-54ade368d111

Inserido por NEIVA ANA JURACH em: 19/11/2025 11:34:14. 



Inserido por NEIVA ANA JURACH em: 24/11/2025 10:05:38. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: NEIVA ANA JURACH em 24/11/2025 10:05:38. Documento
assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

http://equiplanoweb.toledo.pr.gov.br/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/136, com o código: 98d4c9e7-6943-4dae-b841-54ade368d111

Página: 1Assinaturas

18352/2025

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - Tel:4531962500

CHAMAMENTO PÚBLICO

Descrição: DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 003-2025 APA - ASSOCIAÇÃO PROMOCIONAL E ASSISTENCIAL DE

24/11/2025 10:05:38Processo:

Requerente:

Contato:

Assunto:

Data:

Assinatura avançada realizada por: NEIVA ANA JURACH em 24/11/2025 10:05:38.

Documento assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020
A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
http://equiplanoweb.toledo.pr.gov.br/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-
assinado/entidade/136 com
o código 98d4c9e7-6943-4dae-b841-54ade368d111



Inserido por NEIVA ANA JURACH em: 24/11/2025 10:05:38. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: NEIVA ANA JURACH em 24/11/2025 10:05:38. Documento
assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

http://equiplanoweb.toledo.pr.gov.br/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/136, com o código: f2182f25-bda2-419d-bb01-39b25065a718

Inserido por NEIVA ANA JURACH em: 17/11/2025 10:09:54. 



Inserido por NEIVA ANA JURACH em: 24/11/2025 10:05:38. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: NEIVA ANA JURACH em 24/11/2025 10:05:38. Documento
assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

http://equiplanoweb.toledo.pr.gov.br/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/136, com o código: f2182f25-bda2-419d-bb01-39b25065a718

Página: 1Assinaturas

18352/2025

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - Tel:4531962500

CHAMAMENTO PÚBLICO

Descrição: DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 003-2025 APA - ASSOCIAÇÃO PROMOCIONAL E ASSISTENCIAL DE

24/11/2025 10:05:38Processo:

Requerente:

Contato:

Assunto:

Data:

Assinatura avançada realizada por: NEIVA ANA JURACH em 24/11/2025 10:05:38.

Documento assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020
A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
http://equiplanoweb.toledo.pr.gov.br/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-
assinado/entidade/136 com
o código f2182f25-bda2-419d-bb01-39b25065a718



Inserido por NEIVA ANA JURACH em: 24/11/2025 10:05:38. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: NEIVA ANA JURACH em 24/11/2025 10:05:38. Documento
assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

http://equiplanoweb.toledo.pr.gov.br/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/136, com o código: a1ac909a-daef-4da6-a959-2c8985df6c88

Inserido por NEIVA ANA JURACH em: 17/11/2025 10:10:07. 



Inserido por NEIVA ANA JURACH em: 24/11/2025 10:05:38. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: NEIVA ANA JURACH em 24/11/2025 10:05:38. Documento
assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

http://equiplanoweb.toledo.pr.gov.br/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/136, com o código: a1ac909a-daef-4da6-a959-2c8985df6c88

Página: 1Assinaturas

18352/2025

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - Tel:4531962500

CHAMAMENTO PÚBLICO

Descrição: DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 003-2025 APA - ASSOCIAÇÃO PROMOCIONAL E ASSISTENCIAL DE

24/11/2025 10:05:38Processo:

Requerente:

Contato:

Assunto:

Data:

Assinatura avançada realizada por: NEIVA ANA JURACH em 24/11/2025 10:05:38.

Documento assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020
A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
http://equiplanoweb.toledo.pr.gov.br/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-
assinado/entidade/136 com
o código a1ac909a-daef-4da6-a959-2c8985df6c88



Inserido por NEIVA ANA JURACH em: 24/11/2025 10:05:38. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: NEIVA ANA JURACH em 24/11/2025 10:05:38. Documento
assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

http://equiplanoweb.toledo.pr.gov.br/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/136, com o código: e3fe9781-321b-4f1b-8e22-a7ca5e1fec61

Inserido por NEIVA ANA JURACH em: 17/11/2025 10:10:37. 

Página 1 de 1

MUNICÍPIO DE TOLEDO

 

ESTADO DO PARANÁ

 CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
MUNICIPAIS (MOBILIÁRIOS E IMOBILIÁRIOS)

72095/2025

IMPORTANTE:

 FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO
NESTA CERTIDÃO.

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido  relativo a empresa com a
Localização descrita abaixo.

   VALIDADE: 16/01/2026    CÓD. AUTENTICAÇÃO:  5ZTJ4J2QETMX4XX49UT

   RAZÃO SOCIAL:   APA - ASSOCIACAO PROMOCIONAL E ASSISTENCIAL DE TOLEDO

INSCRIÇÃO EMPRESA CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ

 8775 78.115.870/0001-01  Isento 8775 

ENDEREÇO

AVENIDA JOSE JOAO MURARO, 1890 - JD PORTO ALEGRE Toledo - PR CEP: 85906370

ATIVIDADES

Instituições de longa permanência para idosos

Observações: 

Certidão emitida gratuitamente pela internet em 17/11/2025.

Qualquer rasura invalidará este documento.

 Conferir autenticidade em www.toledo.pr.gov.br       
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                             _____________________________________________________________________________________ 
                             Rua José João Muraro, 1890  Jd. Porto Alegre  Fone (0xx) 45  3278-5352    85.906-370    Toledo - PR 
 

Associação Promocional e Assistencial de Toledo 

APA  Lar dos Idosos 
Fone: 045 3278 5352 

                    Email apalartoledo@gmail.com 
CNPJ 78.115.870/0001-01 

Av. José João Muraro, 1890  Jd. Porto Alegre  Toledo/PR 
CEP 85906-370 

 

  ANEXO 08 

CADASTRO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL  OSC 

PARA CREDENCIAMENTO JUNTO À SMAS 
 NOME DA MANTENEDORA: APA Associação Promocional e Assistencial de Toledo 

CNPJ: 78.115.870/0001-01 

DATA DA INSCRIÇÃO: 15    / 08    / 1982 

NATUREZA JURÍDICA: 87.11-5-02 - Instituições de Longa Permanência para Idosos 

ENDEREÇO: Avenida José João Muraro, 1890, Jardim Porto Alegre  Toledo/PR  CEP: 85.906-370 

CIDADE: Toledo  UF: PR  

TELEFONE:(45 )  32785352   

E-MAIL: apalatoledole@gamial.com  

 NOME DA OSC:    CNPJ:                                                                      

DATA DA INSCRIÇÃO:     /       /   NATUREZA 

JURÍDICA: 

ENDEREÇO: 

CIDADE:                                                                              UF: TELEFONE:(  )                                                                 

E-MAIL: 

 NOME DO PRESIDENTE: Marlon Jonas Radons  

DATA DE NASCIMENTO:  18     / 09       / 1970  

CPF: 629.882.470-72 

RG: 4974811   ÓRGÃO EXPEDIDOR: SEEP/PR  DATA: 03/05/2016 

TELEFONE:( 45 )  99848 0714          E-MAIL: marlonradons@gmail.com 

MANDATO DA DIRETORIA: 01 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2026  

SERVIÇO TIPIFICADO:    

(   ) SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 

(   ) SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA NO DOMICÍLIO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

(  ) SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E SUAS FAMÍLIAS 

( X  ) SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA PESSOAS IDOSAS 

CONSELHO:    

Nº DA INSCRIÇÃO NO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: SIM 

DATA DE VIGÊNCIA DA MANUTENÇÃO DA INSCRIÇÃO:  28 /  04 / 2026 (Tempo Indeterminado)  

DATA DE PROTOCOLO DE ENTREGA DO PLANO DE AÇÃO E RELATÓRIO DESCRITIVO:      /       /   
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01/11/2024, 08:32

Visualizar Pix agrupados

Cliente - Conta atual

Agência

Consultas - Extrato de conta corrente

587-8

Conta corrente 31095-6 APA-FMAS PERCAPTA

Período do

extrato
10/2024

Banco do Brasil

G335010745096674026
01/11/2024 08:20:51

Lançamentos

Dt.

balancete

Dt.

movimento Ag. origem Lote Histórico
Documento Valor R$ Saldo

30/09/2024 0000 00000 000 Saldo Anterior
0.00 C

01/10/2024 0587 99015 120 Transferido para Poupança 554.110.510.010.856 7.180,05 D

01/10 09:04 ESTER D MUNCHEM ROSSOL

01/10/2024 0000 13134 250 Folha de Pagamento 6.556 21.251,42 D

01/10/2024 0000 13113 170 Tar Pag Salár Créd Conta 872.751.200.083.033 35,00 D

Cobrança referente 01/10/2024

01/10/2024 0000 00000
848 Resgate Automático

BB RF Curto Prazo Automático

1.972 28.466,47 C 0.00 C

04/10/2024 0000 13105 362 Pagamento conta luz 100.401 122.36 D

COPEL DISTRIBUICAO S.A.

04/10/2024 0000 13105 362 Pagamento conta luz 100.402 941,68 D

COPEL DISTRIBUICAO S.A.

04/10/2024 0000 13105 361 Pgto conta água 100.403 637,01 D

SANEPAR - GUIAS

04/10/2024 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 100.404 5.874,00 D

756 4351 005874496000146 EDEMIR R. BAT

04/10/2024 0000 13105 363 Pagto conta telefone 100.405 244,52 D

TIM S/A

04/10/2024 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico

Cobrança referente 04/10/2024

872.781.200.083.362 12,30 D

04/10/2024 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 7.831,87 C 0.00 C

BB RF Curto Prazo Automático

18/10/2024 0000 14134 699 Recebimento Fornecedor 1 54.938.71C

MUNICIPIO DE TOLEDO

18/10/2024 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APLAUT 1.972 54.938,71 D 0.00 C

BB RF Curto Prazo Automático

24/10/2024 8342 15794 830 Dep dinheiro inter ag 83.421.579.400.079 35,00 C

8342-15-SOP-TOLEDO.PR

24/10/2024 8342 15794 830 Dep dinheiro inter ag

8342-15-SOP-TOLEDO,PR

83.421.579.400.080 12,30 C

24/10/2024 8342 15794 830 Dep dinheiro inter ag 83.421.579.400.081 60.00 C

8342-15-SOP-TOLEDO,PR

24/10/2024 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 107,30 D 0.00 C

BB RF Curto Prazo Automático

31/10/2024 0000 00000 999 SALDO
0,00 C

OBSERVACÕES:

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=3.0.0#/template/-2Fconsultas-2F009-2.bb%3Fh=sim&avalie=sim 1/2
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TERMO DE REFERÊNCIA 
(Solicitação Nº 4860/2025) 

 
 
1. OBJETO  
 
Processo de Dispensa de chamamento público em favor da Organização da Sociedade Civil – OSC – 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, inscrita no CNPJ sob o Nº75.974.931/0001-
90 para aquisição de metas1 em Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência 
e suas Famílias para pessoas com deficiência intelectual ou intelectual associada a múltiplas deficiências, 
conforme preconiza a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistencias, aprovada pela Resolução do 
Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS - Nº 109, de 11 de novembro de 2009. Tem como público 
alvo o atendimento de Pessoas com Deficiência com dependência, que estejam em situação de violência, 
seus cuidadores e familiares.  
 
 

2. JUSTIFICATIVA  
 

2.1 O presente trata de aquisição de metas em atendimento pelo Serviço de Proteção Social Especial 
para Pessoas com Deficiência e suas Famílias, um Serviço de Proteção Social Especial de Média 
Complexidade que tem suas diretrizes na Resolução do Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS 
- Nº 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. 
 
Este serviço tem por foco o atendimento especializado a famílias com pessoas com deficiência com algum 
grau de dependência, que tiveram suas limitações agravadas por violações de direitos, tais como: 
exploração da imagem, isolamento, confinamento, atitudes discriminatórias e preconceituosas no seio da 
família, falta de cuidados adequados por parte do cuidador, alto grau de estresse do cuidador, 
desvalorização da potencialidade/capacidade da pessoa, dentre outras que agravam a dependência e 
comprometem o desenvolvimento da autonomia. Sua finalidade é promover a autonomia, a inclusão social 
e a melhoria da qualidade de vida das pessoas participantes. Deve contar com equipe específica e 
habilitada para a prestação de serviços especializados a pessoas em situação de dependência que 
requeiram cuidados permanentes ou temporários. A ação da equipe será sempre pautada no 
reconhecimento do potencial da família e do(a) cuidador(a), na aceitação e valorização da diversidade e 
na redução da sobrecarga do(a) cuidador(a), decorrente da prestação de cuidados diários prolongados.  
 
 

2.1.1 Os objetivos do Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência e suas 
Famílias, conforme a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, são: 

a. Promover a autonomia e a melhoria da qualidade de vida de pessoas com deficiência e idosas com 
dependência, seus cuidadores e suas famílias; 
b. Desenvolver ações especializadas para a superação das situações violadoras de direitos que 
contribuem para a intensificação da dependência; 
c. Prevenir o abrigamento e a segregação dos usuários do serviço, assegurando o direito à convivência 
familiar e comunitária; 
d. Promover acessos a benefícios, programas de transferência de renda e outros serviços 
socioassistenciais, das demais políticas públicas setoriais e do Sistema de Garantia de Direitos; Promover 
apoio às famílias na tarefa de cuidar, diminuindo a sua sobrecarga de trabalho e utilizando meios de 
comunicar e cuidar que visem à autonomia dos envolvidos e não somente cuidados de manutenção; 
e. Acompanhar o deslocamento, viabilizar o desenvolvimento do usuário e o acesso a serviços básicos, 
tais como: bancos, mercados, farmácias, etc., conforme necessidades; 
f. Prevenir situações de sobrecarga e desgaste de vínculos provenientes da relação de prestação/ 
demanda de cuidados permanentes/prolongados.  
  

 
1

 Entende-se por meta uma unidade de vaga contratada. 
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2.1.2 O Impacto Social esperado é que ele deve contribuir para: 
a. Acessos aos direitos socioassistenciais;  
b. Redução e prevenção de situações de isolamento social e de abrigamento institucional; 
c. Diminuição da sobrecarga dos cuidadores advinda da prestação continuada de cuidados a pessoas 
com dependência; 
d. Fortalecimento da convivência familiar e comunitária; 
e. Melhoria da qualidade de vida familiar; 
f. Redução dos agravos decorrentes de situações violadoras de direitos; 
g. Proteção social e cuidados individuais e familiares voltados ao desenvolvimento de autonomias.  
 
 

2.2 Para a além do que se espera da execução do Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com 
Deficiência e suas Famílias, já descrita, no âmbito do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) 

apresentam-se ainda as seguintes considerações que justificam a contratação de metas da 
Organização da Sociedade Civil:  
 
Considerando a Lei Nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) que 
dispõe sobre a organização desta política pública e define a Assistência Social como direito do cidadão e 
dever do Estado, sendo Política de Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, 
realizada através de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o 
atendimento às necessidades básicas; 

 
Considerando que a LOAS propõe um conjunto integrado de ações e iniciativas do governo e da sociedade 
civil para garantir proteção social para quem dela necessitar; 

 
Considerando que a LOAS compreende como Serviços Socioassistenciais as atividades continuadas que 
visem à melhoria de vida da população e cujas ações, voltadas para as necessidades básicas, observem 
aos objetivos, princípios e diretrizes da política; 
 

2.3 No que diz respeito à caracterização populacional do Município de Toledo, o Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (IBGE) através do Censo 2022 indicou que no Município de Toledo havia 
150.470 habitantes. Deste total, 6,9% são pessoas com deficiência, ou seja, o município possui um 
contingente populacional que apresenta pelo menos um tipo de deficiência, conforme demonstrado na 
tabela 1 a seguir. Ressalta-se que esse percentual inclui pessoas com deficiências múltiplas. 
 

Tabela 1: Deficiência por Tipo de Dificuldade Censo 2022 em Toledo 

DEFICIÊNCIA PERCENTUAL 

Enxergar 3,2% 

Ouvir 1,4% 

Andar ou subir escadas 2,7% 

Pegar pequenos objetos ou abrir garrafas 1,5% 

Limitação nas funções mentais 1,5% 

FONTE: IBGE, Censo 2022 - Departamento de Vigilância Socioassistencial 

 
Os atendimentos realizados a pessoas com deficiência no âmbito da Política de Assistência Social do 
Município de Toledo foram analisados a partir de duas fontes institucionais de dados: o Sistema 
Informatizado IDS Social, utilizado para o registro de atendimentos nos equipamentos da rede 
socioassistencial, e o Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), base de 
referência para a identificação das famílias de baixa renda e para a organização das políticas públicas 
voltadas à superação das vulnerabilidades sociais. 
 
No caso do Sistema IDS, foi realizada a extração de dados referente ao período integral do ano de 2024. 
 
Nesse intervalo, foram registrados 2.618 atendimentos vinculados a pessoas que se autodeclararam com 
algum tipo de deficiência. Após a análise, o cruzamento e a depuração dos registros, estimou-se o 
atendimento a 1.087 pessoas com deficiência. A categorização por tipo de deficiência, considerando a 
predominância nos dados declarados, está apresentada na tabela 2: 
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 Tabela 2: Tipo de Deficiência IDS 2024 em Toledo 

Tipo de Deficiência (IDS – 2024) Pessoas Atendidas 

Deficiência física 1.328 

Deficiência intelectual ou mental 490 

Transtorno mental 201 

Baixa visão 215 

Cegueira 84 

Surdez (moderada ou profunda) 178 

Síndrome de Down 21 

Deficiência múltipla 101 

Transtorno do Espectro Autista (TEA) 15 

FONTE: Departamento de Vigilância socioassistencial, sistema IDS Social - 2025 

 
 
No que diz respeito ao CadÚnico, com base na extração realizada em maio de 2025, observa-se que a 
base municipal contava com aproximadamente 40.000 pessoas cadastradas. Dentro deste universo, foram 
identificadas marcações individuais de deficiência, sendo importante destacar que o dado se refere a 
pessoas, e não a famílias, permitindo leitura mais precisa sobre o alcance da política em relação à 
população-alvo.  
 
A tabela 3 detalha os números registrados por tipo de deficiência declarada: 
 
 

Tabela 3: Tipo de Deficiência CadÚnico 2025 em Toledo 

Tipo de Deficiência 

(Cadastro Único – até 15/05/2025) 
Pessoas Declaradas 

Deficiência física 2.446 

Deficiência mental 923 

Transtorno mental 770 

Surdez leve 252 

Surdez profunda 295 

Cegueira 199 

Síndrome de Down 75 

Baixa visão 748 

FONTE: Departamento de Vigilância socioassistencial, CadÚnico - 2025 
 
 

Com relação a distribuição territorial das pessoas com deficiência cadastradas no Cadastro Único 
demonstra forte presença em todos os territórios de abrangência da assistência social, com destaque para 
as unidades com maior densidade populacional urbana. Podemos identificar nessa distribuição que o 
CRAS III Jardim Coopagro apresenta o maior quantitativo, correspondendo a 24% do total das Pessoas 
com Deficiência. 
 
 
A seguir, apresenta-se na tabela 4, distribuição por unidade de referência: 
 
 
 
 
 
 
 

Tabela 4: Tipo de Deficiência por território CadÚnico 2025 
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Unidade de Referência (CRAS/CREAS)  Pessoas com deficiência 

CRAS I 1.120 

CRAS II 975 

CRAS III 1.214 

CRAS IV 824 

CRAS V 512 

CRAS VI 342 

CREAS II 

(pessoas em situação de rua) 

15 

FONTE: Departamento de Vigilância socioassistencial, CadÚnico - 2025 

 
 
Considerando o Benefício de Prestação Continuada para Pessoas com Deficiência (BPC PCD), destaca-
se no Gráfico 1 a distribuição territorial por unidade de CRAS, incluindo a unidade do CREAS II, que oferta 
o Serviço Especializado em Abordagem Social (SEAS) para pessoas em situação de rua. 
 
 

Gráfico 1: Pessoas com deficiência beneficiárias do BPC por território 
 

FONTE: Departamento de Vigilância socioassistencial, CadÚnico - 2025 

 
 

Nos Centros de Referência Especializados de Assistência Social (CREAS), é desenvolvido o Serviço de 
Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos (PAEFI). Esse serviço atende famílias e 
pessoas que enfrentam situações de violação de direitos, como violência física, psicológica ou negligência; 
violência sexual, incluindo abuso e exploração; tráfico de pessoas; situação de rua e mendicância; 
abandono; e discriminação por orientação sexual, raça ou etnia, entre outras formas de agressão que 
comprometem a autonomia e o bem-estar dos indivíduos.  
 
Em Toledo, os CREAS I e II acompanharam no ano de 2024, 48 pessoas no PAEFI voltado a pessoas 
com deficiência, conforme territorialização apresentada no Gráfico 2 a seguir. 
 
 
 
 
 

Gráfico 2: Violência contra Pessoas com Deficiência - Divisão por Território 
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FONTE: Plano de Ação 2025 – CREAS I e CREAS II 
Elaboração: Departamento de Vigilância Socioassistencial – (2025) 

 
Considerando o total de 48 pessoas com deficiência acompanhadas pelo PAEFI nos CREAS do município 
de Toledo, verifica-se a predominância do sexo feminino, conforme demonstrado no Gráfico 3.  
 

Gráfico 3: Acompanhamentos de Pessoas com Deficiência - Divisão por Sexo 
 

FONTE: Plano de Ação 2025 – CREAS I e CREAS II 
Elaboração: Departamento de Vigilância Socioassistencial – (2025) 

 
 
Com relação à faixa etária das pessoas com deficiência acompanhadas, destaca-se, conforme o Gráfico 
4, o grupo entre 50 e 59 anos, que representa 33% do total. 
 

Gráfico 4: Acompanhados PCD CREAS por faixa etária 
 

FONTE: Plano de Ação 2025 – CREAS I e CREAS II 
Elaboração: Departamento de Vigilância Socioassistencial – (2025) 
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A expressiva presença de pessoas com deficiência nos territórios e nos serviços socioassistenciais reforça 
a necessidade de estratégias intersetoriais que garantam proteção, autonomia e qualidade de vida às 
pessoas com deficiência. 

 
Posto isso, considerando os dados apresentados de que existem pessoas com deficiência para 
além dos serviços governamentais disponibilizados pelo Município, sendo que tais pessoas bem 
como seus cuidadores e suas famílias tem direito a ter promovida sua autonomia e qualidade de 
vida, à receber ações especializadas para a superação das situações violadoras de direitos, 
assegurando-lhes o direito à convivência familiar e comunitária; 
  

Considerando que a Organização da Sociedade Civil - Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais - APAE executa o Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência 
e suas Famílias de forma continuada, está inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social e 
credenciada junto ao órgão gestor da Política de Assistência Social no Município; 
  
JUSTIFICA-SE a aquisição das metas ofertadas pela OSC Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais - APAE, conforme termos deste documento.  
 
 

3. DO AMPARO LEGAL 
 
3.1. Trata-se de hipótese prevista na Lei Nº 13.019/2014, alterada pela Lei Nº 13.204/2015, no inciso VI, 
do artigo 30: 
 

A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento público: 
I - no caso de urgência decorrente de paralisação ou iminência de paralisação de 
atividades de relevante interesse público, pelo prazo de até cento e oitenta dias;  
II - nos casos de guerra, calamidade pública, grave perturbação da ordem pública ou 
ameaça à paz social;  
III - quando se tratar da realização de programa de proteção a pessoas ameaçadas ou 
em situação que possa comprometer a sua segurança; 
IV - (VETADO). 
V - (VETADO);  

VI - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e 
assistência social, desde que executadas por organizações da sociedade civil 
previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política. [grifos nossos]. 

 
3.2. Como credenciamento compreende-se o protocolo do cadastro de Organização da Sociedade Civil, 
sobre o qual a OSC receberá uma declaração do órgão gestor da Política de Assistência Social. 

 
 
4. DA JUSTIFICATIVA DO VALOR 
 
 O valor total do presente Termo de Fomento é de R$176.219,52 (cento e setenta e seis mil e duzentos e 
dezenove reais e cinquenta e dois centavos), correspondente a: 

 
I – Repasse do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS) no valor de R$176.219,52 (cento e setenta 
e seis mil e duzentos e dezenove reais e cinquenta e dois centavos) referentes aos meses de janeiro de 
2022 a dezembro de 2023, de acordo com o cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho. 

II – O repasse à ENTIDADE, por parte do MUNICÍPIO/FMAS, dos recursos de que trata o parágrafo I desta 
cláusula, ocorrerá mensalmente, considerando-se, contudo, o recebimento pelo MUNICÍPIO/FMAS, dos 
recursos advindos do FNAS. 

 
 
 
5. DAS ESPECIFICAÇÕES E VALOR DO SERVIÇO 

 
5.1. Conforme planilha abaixo: 

Código Descrição Qtd UN Valor Unit. Valor Total 
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(R$) (R$) 

2662 

Contribuição para a execução de Serviços 
da Política de Assistência Social, sendo o 
Serviço de Proteção Social Especial para 
Pessoas com Deficiência e suas Famílias. 
(Despesas Correntes) 

24 UN 7.342,482 176.219,52 

Valor total – R$176.219,52 
 
5.2. O valor total deste Termo de Fomento será de R$176.219,52 (cento e setenta e seis mil e duzentos e 
dezenove reais e cinquenta e dois centavos), correspondendo a 20 (vinte) metas por mês. 
5.2.1. O valor do repasse mensal a título de despesas correntes será de R$7.342,48 (sete mil e trezentos 
e quarenta e dois reais e quarenta e oito centavos), sendo que o valor poderá variar de acordo com o valor 
efetivamente recebido do FNAS. 

5.2.1.1 Para efeitos de cálculo, o valor a ser repassado efetivamente corresponderá a 76,38% da parcela 
recebida pelo FNAS. 

5.2.2. O Plano de Trabalho deverá ser aprovado pelo gestor da Política de Assistência Social no Município 
e, sempre que houver necessidade de alterações, a OSC deverá solicitar devidamente fundamentada 
apresentando nova proposta para aprovação, observada as condições do Decreto Municipal nº 985/2016 
e suas alterações. 
 
 

6. DA ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO A SER PRESTADO NO SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E SUAS FAMÍLIAS: 
 
 Conforme estabelece a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais (Resolução nº 109/2009 do 
Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS), p. 22, o trabalho social essencial ao serviço é: acolhida; 
escuta; informação, comunicação e defesa de direitos; articulação com os serviços de políticas públicas 
setoriais; articulação da rede de serviços socioassistenciais; articulação interinstitucional com o Sistema 
de Garantia de Direitos; atividades de convívio e de organização da vida cotidiana; orientação e 
encaminhamento para a rede de serviços locais; referência e contrarreferência; construção de plano 
individual e/ou familiar de atendimento; orientação sociofamiliar; estudo social; diagnóstico 
socioeconômico; cuidados pessoais; desenvolvimento do convívio familiar, 
grupal e social; acesso à documentação pessoal; apoio à família na sua função protetiva; mobilização de 
família extensa ou ampliada; mobilização e fortalecimento do convívio e de redes sociais de apoio; 
mobilização para o exercício da cidadania; elaboração de relatórios e/ou prontuários. 
 
Conforme a mesma normativa que regulamenta o Serviço, a estrutura deve prover espaço institucional 
destinado a atividades administrativas, de planejamento e reuniões de equipe de modo a garantir aos seus 
usuários: 

a. Ter acolhida suas demandas interesses, necessidades e possibilidades; 

b. Garantir formas de acesso aos direitos sociais. 

c. Vivenciar experiências que contribuam para o fortalecimento de vínculos familiares; 

d. Vivenciar experiências de ampliação da capacidade protetiva e de superação de fragilidades e riscos 
na tarefa do cuidar; 

e. Ter acesso a serviços socioassistenciais e das políticas públicas setoriais, conforme necessidades; 

f. Vivenciar experiências que contribuam para a construção de projetos individuais e coletivos, 
desenvolvimento da autoestima, autonomia, inserção e sustentabilidade; 

g. Vivenciar experiências que possibilitem o desenvolvimento de potencialidades e ampliação do universo 
informacional e cultural; 

h. Vivenciar experiências que utilizem de recursos disponíveis pela comunidade, família e recursos lúdicos 
para potencializar a autonomia e a criação de estratégias que diminuam os agravos decorrentes da 
dependência e promovam a inserção familiar e social. 

 

7. DAS VEDAÇÕES 

 
2  Valor previsto corresponde a 76,38% da parcela recebida pelo FNAS, podendo variar de acordo com o valor efetivamente recebido.
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7.1. Em conformidade ao Art. 28 do Decreto nº 985 de 19 de outubro de 2016, ficará impedida de celebrar 
qualquer modalidade de parceria com o Município de Toledo a organização da sociedade civil que: 

 
I – não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território 
nacional; 
II – esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; 
III – tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade 
da administração pública municipal na qual será celebrado o Termo de Fomento (ou Colaboração, se for 
o caso), estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau; 
IV – tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, exceto se: 
a. for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados; 
b. for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição; 
c. a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo.  
V – tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a penalidade:  
a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração;  
b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública; 
c) suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contratos com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública municipal, por prazo 
não superior a dois anos; 
d) declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar parceria ou contratos 
com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração 
pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea 
anterior. 
VI – tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas 
de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 08 (oito) anos;  
VII – tenha entre seus dirigentes pessoa: 
a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos oito anos; 
b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; 
c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos 
incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429/1992. 
 
Ainda, conforme Parágrafo Segundo do mesmo Decreto: Em qualquer das hipóteses previstas, persiste 
o impedimento para celebrar parceria enquanto não houver o ressarcimento do dano ao erário, pelo qual 
seja responsável a organização da Sociedade Civil ou seu dirigente. 
 

 
8. DA DOCUMENTAÇÃO  
 
8.1. Documentos utilizados para comprovação da regularidade da OSC: 
a. cópia da Lei Municipal que reconhece a Entidade como de Utilidade Pública, exceto as Organizações 
da Sociedade Civil de Interesse Público instituídas na forma da Lei Federal nº 9.790/1999; 
b. certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
c. certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 
d. certidão Liberatória expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 
e. certidão Liberatória expedida pelo Município; 
f. certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, exigível nos termos da Lei Federal nº 12.440/2011; 
g. certidão Negativa de Tributos Municipais; 
h. certidão Negativa de Tributos Estaduais; 
i. cópia do alvará de funcionamento; 
j. declaração da RAIS – Relação de Informações Sociais do exercício anterior (E-Social: Recibo de 
Entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários – DCTFWeb);; 
k. declaração da OSC de que não está em situação de mora ou de inadimplência junto a qualquer órgão 
ou entidade da administração pública direta, indireta, federal, estadual e municipal; 
l. cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual; 
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m. relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, contendo endereço, número de Identidade e órgão 
expedidor - RG, número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF da Secretaria da Receita 
Federal – SRF, de cada um deles, telefone e e-mail para contato, cópias destes documentos e 
comprovante de endereço; 
n. cópia do Estatuto Social devidamente atualizado e autenticado em cartório. Que comprove que a 
organização da sociedade civil é regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente: 
i) objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social; ii) que, em caso 
de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja transferido à outra pessoa jurídica de igual 
natureza que preencha os requisitos desta Lei e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da 
entidade extinta; 
o. registro da OSC no Conselho Municipal de Assistência Social; 
p. declaração de que a organização não possui pendências relativas à prestações de contas a quaisquer 
órgãos ou entidades; 
q. declaração de que a organização não emprega menor, conforme disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal;  
r. declaração do representante legal da OSC informando que a organização e seus dirigentes não 
incorrem em qualquer das vedações previstas; 
s. documentos que comprovem que a OSC possui no mínimo, um ano de existência com cadastro ativo, 
comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base 
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, admitida a redução desses prazos por ato específico 
da autoridade competente para celebração da parceria na hipótese de não existir, na área de atuação, 
nenhuma organização que cumpra o requisito; 
t. declaração de Idoneidade; 
u. declaração de que a OSC está devidamente credenciada no Órgão Gestor da Política de Assistência 
Social; 
v. declaração de experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza 
semelhante; 
w. declaração de que possui parcerias e recursos próprios para manutenção do serviço socioassistencial; 
x. comprovação de experiência prévia e capacidade técnica e operacional da OSC serão admitidos 
quaisquer dos seguintes documentos, sem prejuízo de outros: 
- relatório de atividades desenvolvidas; 
- publicações e pesquisas realizadas ou outras formas de produção de conhecimento; 
- registro ou inscrição em Conselhos de Direito; 
- declarações de experiência prévia emitidas por redes, OSC´s, movimentos sociais, empresas públicas 
ou privadas, e membros de órgãos públicos ou universidades; 
- prêmios locais ou internacionais recebidos; 
- instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da Administração Pública, cooperação 
internacional, empresas ou com outras OSC´s. 
y. comprovação de capacidade técnica e operacional por meio dos seguintes documentos: 
- formulário de capacidade técnica - recursos humanos com atuação exclusiva no Serviço objeto deste 
termo; 
- formulário descritivo de equipamentos/materiais permanentes utilizados no Serviço objeto deste termo; 
- formulário descritivo da estrutura física (edificação) utilizada no Serviço objeto deste termo; 
z. Plano de Trabalho; 
aa. comprovante de conta corrente para movimentação específica, isenta de tarifa bancária, do recurso 
público, não sendo necessário neste momento que o saldo esteja zerado. 
 
9. DA VIGÊNCIA E PRAZO DE EXECUÇÃO 
 
9.1. O início da parceria se dará a contar de 01/01/2026. 
 

9.2. O período de execução do objeto desta parceria observará o prazo estabelecido no Plano de Trabalho, 
ou seja, de 1º de janeiro de 2026 até 31 de dezembro de 2027 e, o período de vigência, de 1º de janeiro 
de 2026 até 29 de fevereiro de 2028, podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo, por expressa 
manifestação das partes, mediante a apresentação pela OSC de novo Plano de Trabalho para aprovação 
pela SMAS com antecedência mínima de 30 dias do término do termo inicialmente previsto, conforme 
estabelecido no artigo 52 do Decreto nº 985, de 19 de outubro de 2016 que regulamenta as parcerias entre 
o Município de Toledo e as Organizações da Sociedade Civil. 
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9.3 A prorrogação de ofício da vigência do termo de colaboração ou de fomento deve ser feita pela 
Administração Pública quando ela der causa a atraso na liberação de recursos financeiros, limitada ao 
exato período do atraso verificado. (dispositivo acrescido pelo Decreto nº 615, de 2 de setembro de 2019). 
 

10. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 
10.1. A prestação de contas é um procedimento de acompanhamento sistemático das parcerias com 
organizações da sociedade civil, para verificação da correta aplicação dos recursos públicos, dividida em 
processos bimestrais, para demonstração de resultados, que conterá elementos que permitam verificar 
resultados, sob os aspectos técnicos e financeiros, a execução integral do objeto e o alcance dos 
resultados previstos, conforme estabelecido no Decreto nº 985, de 19 de outubro de 2016 e suas 
alterações que regulamenta as parcerias entre o Município de Toledo e as Organizações da Sociedade 
Civil. 
 

10.2. A prestação de contas da OSC deverá ser encaminhada, bimestralmente, ao órgão gestor da Política 
de Assistência Social – Secretaria Municipal de Assistência Social, devendo conter todos os documentos 
descritos no Checklist da Instrução Normativa 02/2025 da Controladoria de Controle Interno  do Município 
de Toledo, de 16 de outubro de 2025, que estabelece normas e procedimentos para as transferências 
voluntárias, disponível na página oficial do Município de Toledo, acesso  
https://www.toledo.pr.gov.br/secretarias/controle_interno/controle-interno/instrucoes/instrucoes-
normativas até o dia 30 do mês seguinte, contado a partir do último mês a que se refere o repasse, 

cabendo à SMAS efetuar a sua análise prévia e emitir parecer à sua aprovação, encaminhando-a ao 
Controle Interno para aprovação final, dentre eles destaca-se alguns principais: 
 
I - DE RESPONSABILIDADE DA OSC: 
a) capa, conforme modelo fornecido pela Unidade Gestora; 
b) Ofício de encaminhamento da prestação de contas, assinado pelo presidente ou representante legal 
da entidade, no qual deve constar, ainda, o bimestre da prestação de contas e o valor gasto, indicação da 
Lei, Deliberação, Emenda Parlamentar que autorizou o repasse, quando for o caso, e o número do Termo 
de Convênio/Colaboração/Fomento; 
c) cópia do plano de trabalho e aplicação dos recursos recebidos, com a identificação da organização da 
sociedade civil, o objeto de despesa, data e assinatura; 
d) Relatório de Execução do Objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, assinado pelo seu 
representante legal, contendo as atividades desenvolvidas para o cumprimento do objeto e o comparativo 
de metas propostas com os resultados alcançados, a partir do cronograma físico, com respectivo material 
comprobatório, tais como lista de presença, fotografias, vídeos ou outros suportes, devendo o eventual 
cumprimento parcial ser devidamente justificado. 
e) Declaração firmada por dirigente da Organização da Sociedade Civil beneficiada acerca do 
cumprimento dos objetivos previstos, quanto à aplicação dos recursos repassados; 
f) Relatório de Execução Físico Financeiro, assinado pelo seu representante legal , contendo um resumo 
detalhado da movimentação financeiro do período; 
g) Quadro Demonstrativo das Receitas, Despesas e Relação dos Pagamentos, assinado pelo seu 
representante legal, contendo a relação das despesas efetivamente realizadas e vinculadas com a 
execução do objeto; 
h) original do extrato bancário da conta específica mantida pela organização da sociedade civil 
beneficiada, evidenciando toda a movimentação dos valores recebidos e pagos; 
i) original do extrato bancário de rendimentos da conta específica mantida pela organização da sociedade 
civil beneficiada, quando houver; 
j) cópia das transferências eletrônicas ou ordens bancárias vinculadas ao pagamento das despesas 
devidamente comprovadas; 
k) original dos comprovantes da despesa, emitidos em nome da organização da sociedade civil 
beneficiada (nota fiscal) com os devidos termos de aceite; e 
l) comprovante do recolhimento do DAM - Documento de Arrecadação Municipal, quando da devolução 
do saldo remanescente, por ventura existente; 

II - DE RESPONSABILIDADE DA UNIDADE GESTORA/SECRETARIA: 
a) relatório emitido pela Comissão de Monitoramento e Avaliação; e 
b) parecer técnico emitido pelo gestor do termo de fomento; 
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Deverá a OSC, sem prejuízo do acima relacionado, aplicar/anexar às prestações de contas, no que couber, 
as disposições e formas elencadas na Instrução Normativa  nº 02/2025 da Controladoria de Controle 
Interno do Município de Toledo, Resolução nº 28/2011 e Instrução Normativa nº 61/2011, do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná e outras normas e itens constantes na Lei Federal nº 13019/ 2014 e suas 
alterações, bem como no Decreto Municipal nº 985/2016 e suas alterações e demais normas que vierem 
a serem editadas. 

 
10.3. A comprovação do atendimento deverá ser apresentada ao órgão gestor da Política de Assistência 
Social no Município sob forma de registro compulsório no sistema informatizado disponibilizado pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social - SMAS, de maneira concomitante à execução do Serviço.   
 

10.4. É assegurado ao Município, através do Gestor da Parceria e aos Tribunais de Contas do Estado e 
da União, a qualquer tempo, o acesso aos registros dos programas e a toda documentação pertinente à 
Assistência Social custeada com recursos dos Fundos de Assistência Social.  
 
 

11. DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 
 

11.1. O presente Termo poderá ser denunciado por escrito, a qualquer tempo, e rescindido de pleno direito, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por descumprimento das normas 
estabelecidas na legislação vigente, por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou 
pela superveniência de norma legal ou fato que o torne material ou formalmente inexequível. 

 
11.1.1. Constitui, particularmente, motivo de rescisão a constatação de qualquer das seguintes situações: 
a. descumprimento de quaisquer das exigências fixadas nas normas e diretrizes que regulam o Serviço, 
especialmente quanto ao público a ser atendido e aos padrões de qualidade de atendimento; 
b. cobrança aos usuários de quaisquer valores pelo atendimento realizado; 
c. falta de apresentação da prestação de contas, na forma pactuada; 
d. falta de atualização do cadastro da Entidade junto à SMAS, 
e. falta de atualização de inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS). 
 
11.1.2. Quando ocorrer a denúncia ou a rescisão ficam os participantes responsáveis pelas obrigações 
contraídas durante o prazo de vigência deste instrumento, creditando-lhes, igualmente, os benefícios 
adquiridos no mesmo período. 
a. em caso de suspensão do presente termo, fixa-se o prazo de pré-aviso de no mínimo 120 (cento e 
vinte) dias, podendo as partes interessadas acordarem prazo inferior, para que o Poder Público ou 
Entidade congênere assuma integralmente o serviço executado, ou suspender a oferta do mesmo sem 
que haja prejuízo à população usuária. 
b. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, 
serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de trinta dias, sob pena de imediata 
instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da 
administração pública, conforme o Art. 52 da Lei Federal 13019/2014. 
 
 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
 

a. encaminhar à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, para aprovação, o Plano de Trabalho referente ao objeto 
deste Termo, sempre que ocorrer qualquer modificação; 
b. responsabilizar-se pela correta aplicação dos recursos, os quais não poderão ser destinados a 
quaisquer outros fins que não estejam estabelecidos no Plano de Trabalho, sob pena de suspensão ou 
rescisão do mesmo e de responsabilidade de seus dirigentes; 
c. observar fielmente o Plano de Trabalho compreendendo a aplicação dos recursos, as metas e o objeto 
pactuados neste Termo, bem como o cronograma de execução, aplicação e desembolso; 
d. cumprir com todas as exigências do Decreto Municipal Nº 985/2016 e suas alterações; 
e. executar diretamente as atividades pactuadas, em consonância com as diretrizes técnicas e 
programáticas da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA e em conformidade com o Plano de Trabalho; 
f. informar a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, mediante registro em sistema informatizado disponibilizado 
pelo órgão gestor da Política de Assistência Social no Município a inserção e o desligamento de qualquer 
usuário, ou substituição deste; 
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g. registrar, em sistema informatizado disponibilizado pelo órgão gestor da Política de Assistência Social 
no Município, além das inserções e desligamentos, também os atendimentos e atividades realizadas, de 
modo a permitir o acompanhamento, monitoramento, avaliação e o controle dos serviços ofertados; 
h. ressarcir à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA os recursos recebidos através deste Termo quando se 
comprovar a sua inadequada utilização; 
i. responsabilizar-se pelos encargos de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, por danos causados 
a terceiros e pelo pagamento de seguros em geral, eximindo a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA de todos e 
quaisquer ônus ou reivindicações por parte de terceiros, em juízo ou fora dele; 
j. responsabilizar-se pelo cumprimento dos prazos estabelecidos quanto à utilização dos recursos; 
k. submeter-se à supervisão e orientação técnica promovida pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
fornecendo as informações necessárias à sua execução; 
l. abrir e manter conta bancária específica, em instituição financeira oficial, vinculada a este Termo, para 
movimentação dos recursos a ele referentes, bem como contabilizar sua movimentação, detalhando suas 
aplicações; 
m. arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos transferidos pela 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 
n. propiciar aos servidores e técnicos credenciados pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA todos os meios e 
condições necessárias ao acompanhamento, à supervisão e à fiscalização da execução do presente 
Termo, a qualquer tempo ou lugar, mantendo atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos 
relativos à execução do Termo, bem como o cadastro dos usuários dos serviços; 
o. prestar gratuitamente os atendimentos relativos ao objeto deste Termo; 
p. manter em arquivo, pelo prazo de dez anos, contados da aprovação pelo Município, a documentação 
comprobatória da aplicação dos recursos, relativa ao exercício da concessão, o cadastro dos usuários do 
Serviço, bem como os registros contábeis, com a identificação do Programa e do presente Termo; 
q. não conceder férias coletivas e/ou fechar o estabelecimento, interrompendo seus atendimentos por 
mais de 50 dias anualmente, conforme previsto no Decreto nº 484/2014 no Parágrafo Único do Art. 10; 
r. possuir Inscrição e manutenção de inscrição atualizada no CMAS; 
s. prestar informações à SMAS, e órgãos correspondentes do Estado e da União, dentro do prazo 
determinado; 
t. garantir a participação dos profissionais envolvidos no Serviço Socioassistencial, objeto deste Termo, 
na Conferência Municipal de Assistência Social, e em outros eventos que vierem a ser realizados pela 
SMAS; 
u. observar e zelar pelo cumprimento do Plano de Providências elaborado pela SMAS, elaborado 
conjuntamente entre SMAS e a OSC, quando houver; 
v. firmar contrato de prestação de serviços com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA para cada usuário inserido 
no serviço. 
w. A OSC deverá divulgar na internet e em locais visíveis de suas redes sociais e dos estabelecimentos 
em que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com a administração pública; 
x. ressarcir à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, quando não aplicados os recursos da parceria em contas de 
investimento, o montante correspondente aos rendimentos que teriam sido obtidos no período, tomando-
se como base a variação da caderneta de poupança, nos termos do Artigo 16 § 1º da Instrução Normativa 
nº 02/2025 do Controle Interno Municipal. 
 
 

13. DAS VEDAÇÕES À ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
  
Conforme o Decreto Nº 985, de 19 de outubro de 2016 e suas atualizações, em seu Art. 83, são vedados, 
por conta dos recursos de que trata essa parceria com a Sociedade Civil: 
I – realizar despesas de tarifas e/ou serviços bancários, a título de administração, de gerência ou similar;  
II – utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria, ainda que em caráter de emergência;  
III – realizar despesas com profissionais que não integram as equipes de referência, responsáveis pela 
organização e oferta dos serviços;  
IV – realizar despesas ou em regimes de competências financeiras em data anterior ou posterior ao prazo 
de execução;  
V – realizar despesas de publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação social, 
das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades, 
servidores públicos ou dirigentes das organizações da sociedade civil;  
VI – pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas 
hipóteses previstas em lei específica e no plano de trabalho;  
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VII – realização de despesas com multas de 40% (quarenta por cento) sobre o saldo do FGTS quando de 
rescisão trabalhista.   
§ 1º – É vedada a realização de pagamentos antecipados aos fornecedores de bens e prestadores de 
serviços com recursos da parceria.  
§ 2º – É vedado o pagamento de juros, multas ou correção monetária, inclusive referente a pagamentos 
ou a recolhimentos fora do prazo, com recursos da parceria. 
 
 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
a. analisar e aprovar o Plano de Trabalho referente ao Serviço e respectivo cronograma de desembolso 
e execução, desde que não implique na alteração do objeto deste Termo; 
b. efetuar o repasse dos recursos financeiros à medida que estes forem liberados pelo Fundo Municipal 
de Assistência Social - FMAS, conforme estabelecido no Plano de Trabalho e cronograma de desembolso; 
c. monitorar os dados da OSC através do sistema informatizado referentes ao serviço ofertado; 
d. exercer o controle e a fiscalização sobre a execução do objeto deste Termo, mediante supervisão, 
acompanhamento, monitoramento e avaliação das atividades inerentes ao objeto deste instrumento;  
e. assumir a execução do serviço direta ou indiretamente no caso de paralisação ou de fato que ocasione 
a descontinuidade dos serviços prestados pela OSC; 
f. acompanhar, supervisionar, assessorar, monitorar e avaliar tecnicamente os serviços e a execução do 
presente Termo, efetuando vistorias in loco, diretamente ou através de terceiros expressamente 
credenciados e/ou autorizados; 
g. fixar e dar ciência a OSC sobre procedimentos técnicos e operacionais que regem a execução do 
Serviço objeto do presente Termo; 
h. analisar e emitir pareceres sobre relatórios parciais e finais encaminhados pela OSC; 
i. orientar a aplicação dos recursos financeiros; 
j. apreciar o Plano de Ação e Relatório Descritivo anual apresentado pela OSC; 
k. fiscalizar a execução do Serviço; 
l. prestar informações acerca dos recursos investidos na área da Assistência Social ao CMAS, ou a outras 
instâncias, quando solicitado; 
m. firmar contrato de prestação de serviços com a OSC para cada usuário inserido no serviço. 
 
 

15. DAS CONDIÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS DOS RECURSOS FINANCEIROS  
 
15.1. As transferências de recursos financeiros para as despesas correntes serão regulares e automáticas, 
em parcelas mensais . 

15.2. O repasse à ENTIDADE, por parte do MUNICÍPIO ocorrerá mensalmente, considerando-se, contudo, 
o recebimento pelo MUNICÍPIO, dos recursos advindos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS; 

15.3. Quando houver transferências de recursos financeiros vinculadas ao Fundo Nacional de Assistência 
Social, estas dar-se-ão de acordo com o cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho e à 
medida do recebimento de recursos por parte do FNAS. 
 
 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas decorrentes da presente parceria correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento da Secretaria de Assistência Social. A contratação será atendida conforme “Indicação de 
Recursos Orçamentários” detalhada no(s) documentos(s) “Solicitação(ões)” apêndice deste termo de 
referência. 

 
17. DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO 

 
Conforme estabelece na Lei Nº13.019/14 em seu artigo 2º, inciso VI, o gestor é o agente público 
responsável pela gestão de parceria celebrada por meio de termo de fomento, designado por ato publicado 
em meio oficial de comunicação, com poderes de controle e fiscalização. 
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18. DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO 
 
A SMAS e a OSC devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o período da parceria, cabendo-
lhes a obrigação de afastar, reprimir e denunciar toda e qualquer prática que possa caracterizar fraude ou 
corrupção, em especial, dentre outras: 
a. “prática  corrupta”:  oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
 qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor  público no processo ou na 
execução da parceria; 
b. “prática  fraudulenta”: a  falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar  o 
processo ou na execução da parceria; 
c. “prática  colusiva”:  esquematizar ou estabelecer acordo, visando estabelecer preços em 
níveis não condizentes com o objeto da parceria; 
d. “prática  coercitiva”:  causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente às 
 pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação  no processo ou na execução da 
parceria; 
e. “prática  obstrutiva”:  destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos agentes públicos responsáveis pela gestão e fiscalização da parceria, bem como 
aos demais órgãos de controle. 

 
 
 

Toledo, 10 de novembro de 2025. 
 

 
 

Assinado digitalmente 
 

CÍNTHIA REGINA BRUN 
Diretora do Departamento de Gestão do SUAS 

Responsável pela elaboração do 
Termo de Referência 

 

Assinado digitalmente 
 

SIMONE BEATRIZ FERRARI 
Secretária de Assistência Social 
Portaria Nº 08, de 01/01/2025 
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CCOONNSSEELLHHOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  AASSSSIISSTTÊÊNNCCIIAA  SSOOCCIIAALL  
                    TOLEDO - PR 

 

_________________________________________________________________________________________________ 
Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 

Avenida Maripá, n° 5077, Centro – CEP 85901-000 – Toledo/PR  
Telefone: (45) 3196-2501  e-mail: cmas@toledo.pr.gov.br   

 

RESOLUÇÃO Nº 91, de 3 de dezembro de 2025. 
 

Delibera pela aprovação da manutenção 
de inscrição da Associação Promocional e 
Assistencial de Toledo - APA, no CMAS. 
 

         O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Toledo, em 
conformidade com a Lei Municipal n° n° 2.392/2022, representado por sua Presidente Simone 
Beatriz Ferrari, no uso de suas atribuições legais, e em concordância com o artigo 9° do seu 
Regimento Interno, vem tornar público, que em Reunião Ordinária, levada a efeito no dia 3 
de dezembro de 2025, às 08h15min, na sala de reuniões da Cozinha Social, sita na Avenida 
Maripá, n° 7001 - Jardim Filadelphia, Toledo-PR; 

   Considerando a Resolução nº 41 de 02 de julho de 2025 do CMAS que dispõe 
sobre a inscrição e manutenção da inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social das 
entidades, organizações de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais do município de Toledo; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Aprovar a manutenção da inscrição do Serviço de Acolhimento Institucional para 
Idosos, executado pela Associação Promocional e Assistencial de Toledo - APA, CNPJ nº 
78.115.870/0001-01, no Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, que oferta os 
seguintes Serviços, Programas e Projetos: 

I - Serviço: Acolhimento Institucional para Idosos  
II - Programa: Acolhimento Institucional para Idosos 
III - Projetos: 1) Convivência Familiar e Comunitária; 2) Capacita APA; 3) Cine Maior Idade; 

 
Art. 2º - O Serviço de Acolhimento Institucional para Idosos da Associação Promocional e 
Assistencial - APA, inscrito sob o número 001 tem validade indeterminada, mediante 
requerimento de manutenção de inscrição anual, conforme dispõe o Artigo 18 da Resolução nº 
41/2025-CMAS, e está em regular funcionamento. 
 
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, tendo validade de um ano. 
 

Toledo, 3 de dezembro de 2025 

 

  
                           - Assinado Eletronicamente - 

SIMONE BEATRIZ FERRARI 
Presidente do CMAS 

Gestão 2024-2026 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
(Solicitação Nº 4858/2025) 

 
1. OBJETO  
 
Processo de dispensa de chamamento público em favor da Organização da Sociedade Civil – OSC – 

Associação Promocional e Assistencial de Toledo - APA, inscrita no CNPJ sob o Nº 78.115.870/0001-
01 para aquisição de metas1 em Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoas Idosas, conforme 
preconiza a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, aprovada pela Resolução do Conselho 
Nacional de Assistência Social – CNAS - Nº 109, de 11 de novembro de 2009, visando o atendimento de 
Pessoas Idosas por requisição dos CREAS, Ministério Público ou Poder Judiciário.  
 
 

2. JUSTIFICATIVA  
 
 2.1 O presente trata de aquisição de metas para o Serviço de Acolhimento Institucional, que constitui um 
Serviço de Proteção Social Especial de Alta Complexidade em consonância à Resolução do Conselho 
Nacional de Assistência Social (CNAS) Nº 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a Tipificação 
Nacional de Serviços Socioassistenciais. Este serviço tem como foco o acolhimento para pessoas idosas 
com 60 anos ou mais, de ambos os sexos, independentes e/ou com diversos graus de dependência. A 
natureza do acolhimento deverá ser provisória e, excepcionalmente, de longa permanência quando 
esgotadas todas as possibilidades de autossustento e convívio com os familiares. É previsto para idosos 
que não dispõem de condições para permanecer com a família, com vivência de situações de violência e 
negligência, em situação de rua e de abandono, com vínculos familiares fragilizados ou rompidos. Idosos 
com deficiência devem ser incluídos nesse serviço, de modo a prevenir práticas segregacionistas e o 
isolamento desse segmento.  
 

  

2.1.1 São objetivos gerais do Serviço de Acolhimento Institucional: 
a. Acolher e garantir proteção integral; 
b. Contribuir para a prevenção do agravamento de situações de negligência, violência e ruptura de 
vínculos; 
c. Restabelecer vínculos familiares e/ou sociais; 
d. Possibilitar a convivência comunitária; 
e. Promover acesso à rede socioassistencial, aos demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos e às 
demais políticas públicas setoriais; 
f. Favorecer o surgimento e o desenvolvimento de aptidões, capacidades e oportunidades para que os 
indivíduos façam escolhas com autonomia; 
g. Promover o acesso a programações culturais, de lazer, de esporte e ocupacionais internas e externas, 
relacionando-as a interesses, vivências, desejos e possibilidades do público.  
 
2.1.2. E, por objetivos específicos do Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoas Idosas 
temos: 
a. Incentivar o desenvolvimento do protagonismo e de capacidades para a realização de atividades da 
vida diária; 
b. Desenvolver condições para a independência e o autocuidado; 
c. Promover o acesso a renda; 
d. Promover a convivência mista entre os residentes de diversos graus de dependência.  
 
2.1.3 O Impacto Social esperado deste serviço, segundo as diretrizes da Tipificação Nacional de 
Serviços Socioassistenciais, é que ele deve contribuir para: 
a. Redução das violações dos direitos socioassistenciais, seus agravamentos ou reincidência; 
b. Redução da presença de pessoas em situação de rua e de abandono; 
c. Indivíduos e famílias protegidas; 
d. Construção da autonomia; 
e. Indivíduos e famílias incluídas em serviços e com acesso a oportunidades; 
f. Rompimento do ciclo da violência doméstica e familiar.  

 
1

 Entende-se por meta uma unidade de vaga contratada. 
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2.2 No âmbito do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) apresentam-se ainda as seguintes 
considerações que justificam a contratação de metas da Organização da Sociedade Civil:  
 
Considerando a Lei Nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) que 
dispõe sobre a organização desta política pública e define a Assistência Social como direito do cidadão e 
dever do Estado, sendo Política de Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, 
realizada através de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o 
atendimento às necessidades básicas; 

 
Considerando que a LOAS propõe um conjunto integrado de ações e iniciativas do governo e da sociedade 
civil para garantir proteção social para quem dela necessitar; 

 
Considerando que a LOAS compreende como Serviços Socioassistenciais as atividades continuadas que 
visem à melhoria de vida da população e cujas ações, voltadas para as necessidades básicas, observem 
aos objetivos, princípios e diretrizes da política; 

 
2.3 No que diz respeito à caracterização populacional do Município de Toledo, o Censo de 2022 
estabeleceu que a população total de Toledo era de 150.470 habitantes, sendo 22.215 pessoas idosas, 
ou seja, que tem 60 anos ou mais, o que representa um total de 13% da população do município. Do total 
de idosos, 10.036 são homens e 12.179 são mulheres, a população feminina é maior do que a masculina. 
No gráfico podemos observar a distribuição de homens e mulheres por faixas etárias. 
 

Gráfico 1: idosos por faixa etária – CENSO 2022 
 

FONTE: IBGE, Censo 2022 

 

TABELA 01: Evolução da população idosa por faixa etária 

Faixa Etária 2000 2010 2022 
Crescimento  

2000–2010 

Crescimento  

2010–2022 

60 a 64 anos 2.153 3.187 5.408 +1.034 (+48%) +2.221 (+70%) 

65 a 69 anos 1.647 2.529 4.268 +882 (+54%) +1.739 (+69%) 

70 a 74 anos 1.274 1.922 3.270 +648 (+51%) +1.348 (+70%) 

75 a 79 anos 1.003 1.429 2.527 +426 (+42%) +1.098 (+77%) 

80 anos ou mais 712 1.091 2.140 +379 (+53%) +1.049 (+96%) 

1.851
7.561

10.210
9.350

9.217
11.557

12.677
12.684

12.360
11.514

10.110
9.866

9.298
7.388

5.494
3.879

2.519
2.935

0 2.000 4.000 6.000 8.000 10.000 12.000 14.000

De 1 a 4 anos

De 10 a 14 anos

De 20 a 24 anos

De 30 a 34 anos

De 40 a 44 anos

De 50 a 54 anos

De 60 a 64 anos

De 70 a 74 anos

De 80 anos e mais

População por faixa etária



Inserido por NEIVA ANA JURACH em: 10/12/2025 17:17:37. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: NEIVA ANA JURACH em 10/12/2025 17:17:37. Documento
assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

http://equiplanoweb.toledo.pr.gov.br/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/136, com o código: 6e4158fe-bb1f-4173-baca-6b8bb44c328b

Inserido por NEIVA ANA JURACH em: 10/12/2025 14:37:43. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: SIMONE BEATRIZ FERRARI em 10/12/2025 15:03:08.
Documento assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020. CINTHIA REGINA BRUN em 10/12/2025 17:07:58. Documento assinado nos termos do Decreto Nº

1013/2020. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
http://equiplanoweb.toledo.pr.gov.br/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/136, com o código: 4d0e65a0-06cb-472f-ba70-ea30eba50d0a

 

 

Página 3 de 15 

 

A década de 2010 a 2022 marcou uma aceleração do envelhecimento populacional, com crescimento mais 
intenso nas faixas mais avançadas. Isso reforça a necessidade de políticas públicas voltadas para 
longevidade, saúde preventiva e inclusão da população idosa em todos os aspectos da vida social. 

 
 

Gráfico 2: Pessoas idosas inseridas no CadÚnico 
 

Fonte: Departamento de Vigilância Socioassistencial - Base de Cad 08/2025 
 
 
Há significativamente mais mulheres idosas registradas do que homens, representando 60% do total. Isso 
pode refletir tendências demográficas, como a maior expectativa de vida das mulheres.  
 
Verificamos que 89% dos idosos do CadÚnico estão na faixa etária dos 60 aos 79 anos, e 11% acima dos 
80 anos. 
 
 

Gráfico 3: Pessoas idosas inseridas no CadÚnico 
 

Fonte: Departamento de Vigilância Socioassistencial - Base de Cad 08/2025 
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Gráfico 3: Pessoas idosas no CadÚnico por território 
 

Fonte: Departamento de Vigilância Socioassistencial - Base de Cad 08/2025 

 
 
Com relação aos territórios de referência temos o I com 27%, território III com 24%, II com 18% sendo 
estes três territórios correspondem a 69% do quantitativo de idosos com cadastro único. 
 
 Com relação ao Benefício de Prestação Continuada - BPC, cujo público majoritário é de pessoas idosas, 
é possível verificar que os idosos do território I e III encontram-se em maior vulnerabilidade de renda sendo 
mais expressivo o número de atendidos. 
 
 

Gráfico 4: Pessoas idosas beneficiárias do BPC por território 
 

Fonte: MDS - Departamento de Vigilância Socioassistencial 
 
Em complementaridade ao atendimento ao público idoso destacamos que o município tem dois Centros 
de Revitalização da Terceira Idade, CERTI Dr. Wilson Carlos Künh localizado na vila Pioneiro e CERTI Dr. 
Ernesto Dall’Oglio no Coopagro, que prestam serviços da política de saúde e na política de assistência 
social através do SCFV e no ano de 2025 atendeu 762 pessoas no mês de agosto. O serviço não é ofertado 
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somente para idosos referenciados no território dos equipamentos, sendo acessível a idosos de todo 
município. Abaixo apresentamos os atendidos no 2º quadrimestre de 2025 

 
 

TABELA 02: Inseridos nos CERTIs 2º Quadrimestre de 2025 

 

MAIO JUNHO JULHO AGOSTO 

CERTI PIONEIRO 386 388 396 396 

CERTI COOPAGRO 355 360 362 366 

Fonte: IDSsocial - Departamento de Vigilância Socioassistencial 
 
 
Outro fato a ser considerado sobre o atendimento da pessoa idosa é a implantação do Serviço de Proteção 
Social Básica no Domicílio para pessoas idosas implantado no ano de 2024, segundo a Tipificação 
Nacional dos Serviços Socioassistenciais, este Serviço tem por finalidade de prevenir agravos que possam 
provocar o rompimento de vínculos familiares e sociais dos usuários. 

 
 

Gráfico 5: PSB no Domicílio 
 

Fonte: IDSsocial - Departamento de Vigilância Socioassistencial 
 
 
 
Em relação a Proteção Social Especial, para o atendimento de pessoas idosas em situação de violência o 
município possui duas unidades de CREAS que executam o Serviço de Proteção e Atendimento 
Especializado à Famílias e Indivíduos - PAEFI e o Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com 
Deficiência, Idosas e suas famílias – PEDIF. Nestes serviços estão inseridas famílias e indivíduos que 
vivenciam violações de direitos por ocorrência de violência física, psicológica e negligência, violência 
sexual, abuso e/ou exploração sexual, tráfico de pessoas, situação de rua e mendicância, abandono, 
discriminação em decorrência da orientação sexual e/ou raça/etnia, e outras formas de violação de direitos 
decorrentes de discriminações/submissões a situações que provocam danos e agravos à sua condição de 
vida e os impedem de usufruir autonomia e bem estar. 
 
No gráfico a seguir apresentamos os atendimentos realizados no PAEFI no segundo quadrimestre de 
2025: 
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Gráfico 5: Pessoas idosas em Acompanhamento no PAEFI 

 

Fonte: IDSsocial - Departamento de Vigilância Socioassistencial 
 
 
Destacamos que após o processo de reordenamento dos serviços socioassistenciais o acolhimento de 
pessoas idosas ocorre somente quando não se têm familiares para prover os cuidados, ou como última 
alternativa diante de violações de direitos. 
 

Posto isso, considerando as informações apresentadas, diante da taxa de crescimento 
comprovado da população idosa municipal é de suma importância a articulação entre as políticas 
sociais para o planejamento do atendimento necessário para este público; 
 

Considerando ainda que o Município não dispõe de unidade governamental que executa o Serviço 
de Acolhimento Institucional para Pessoas Idosas, sendo esta uma demanda frequente como 
resposta à situações de grave negligência, isolamento e violações de direitos à pessoas idosas; 
 
Considerando que a Organização da Sociedade Civil - Associação Promocional e Assistencial de Toledo 
- APA executa o Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoas Idosas de forma continuada, está 
inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social e credenciada junto ao órgão gestor da Política de 
Assistência Social no Município; 

  
JUSTIFICA-SE a aquisição das metas ofertadas pela OSC Associação Promocional e Assistencial 
de Toledo - APA, conforme termos deste documento.  

 
 

3. DO AMPARO LEGAL 
 
3.1. Trata-se de hipótese prevista na Lei Nº 13.019/14, alterada pela Lei Nº 13.204/2015, no inciso VI, do 
artigo 30: 
 

A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento público: 
I - no caso de urgência decorrente de paralisação ou iminência de paralisação de 
atividades de relevante interesse público, pelo prazo de até cento e oitenta dias;  
II - nos casos de guerra, calamidade pública, grave perturbação da ordem pública ou 
ameaça à paz social;  
III - quando se tratar da realização de programa de proteção a pessoas ameaçadas ou 
em situação que possa comprometer a sua segurança; 
IV - (VETADO). 
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V - (VETADO);  

VI - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e 
assistência social, desde que executadas por organizações da sociedade civil 
previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política. [grifo nosso] 

 
 

3.2. Como credenciamento compreende-se o protocolo do cadastro de Organização da Sociedade Civil, 
sobre o qual a OSC receberá uma declaração do órgão gestor da Política de Assistência Social. 
 
 
4. DA JUSTIFICATIVA DO VALOR 
 
  O valor de repasse à OSC se dará conforme a Lei Municipal nº 3.015, de 22 de outubro de 2025, 
que define critérios e valores do cofinanciamento municipal da Política de Assistência Social, destinado 
aos Serviços Socioassistenciais Tipificados Nacionalmente e de Caráter Continuado, realizados no 
Município de Toledo, através das entidades privadas sem fins lucrativos que compõem a Rede 
Socioassistencial, cujo Art. 4º define valores das metas por piso, conforme segue: 
 

Serviço Socioassistencial 
Tipificado 

Identificação dos Pisos Municipais 
de cofinanciamento 

Valor unitário da 
meta (R$) 

Acolhimento Institucional para 
Pessoa Idosa 

Piso de Alta Complexidade Municipal 
para Pessoa Idosa – PACM Idoso 

Vaga ocupada: 
R$ 3.916,70 

Vaga não-ocupada: 
R$ 2.350,02 

 

 
5. DAS ESPECIFICAÇÕES E VALOR DO SERVIÇO 
 
5.1. Conforme planilha abaixo: 
 

Código Descrição  Qtde UN 
Valor 

Unit. (R$) 
Valor Total 

(R$) 

2662 

Contribuição para a execução de 
Serviços da Política de Assistência 

Social, sendo o Serviço de Acolhimento 
Institucional para Pessoas Idosas. 

(Despesas Correntes) 

24 UN 63.450,54 1.522.812,96 

2662 

Contribuição para a execução de 
Serviços da Política de Assistência 

Social, sendo o Serviço de Acolhimento 
Institucional para Pessoas Idosas. 

(Despesas de Capital) 

24 UN 7.050,06 169.201.44 

Valor total – R$1.692.014,40  

 

5.2. O valor total deste Termo de Fomento será de R$1.692.014,40 (um milhão e seiscentos e noventa e 
dois mil e quatorze reais e quarenta centavos), o que corresponde a 18 metas ocupadas por mês, durante 
24 meses. 

5.2.1 O valor do repasse mensal a título de despesas correntes será de R$ 63.450,54 (sessenta e três mil 
e quatrocentos e cinquenta reais e cinquenta e quatro centavos). 

5.2.2 O valor do repasse mensal a título de despesas de capital será de R$ 7.050,06 (sete mil e cinquenta 
reais e seis centavos). 

5.2.3. O Plano de Trabalho deverá ser aprovado pelo gestor da Política de Assistência Social no Município 
e, sempre que houver necessidade de alterações, a OSC deverá solicitar devidamente fundamentada 
apresentando nova proposta para aprovação, observada as condições do Decreto Municipal nº 985/2016 
e suas alterações. 

5.4. Considerando que o Município deve prover a reserva de vagas para o acolhimento de pessoa idosa 
em qualquer tempo conforme processos judiciais, e que, em contrapartida, a OSC APA precisa garantir as 
vagas pactuadas mesmo que não integralmente utilizadas, o Município efetuará o pagamento parcial das 
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vagas não utilizadas tendo como referência o custo fixo de manutenção da vaga, conforme valor previsto 
na Lei Municipal nº 3.015, de 22 de outubro de 2025, o que representa R$2.350,02 por meta/mês. 
5.4. Poderá haver reajuste de valor do piso de cofinanciamento, sendo realizado termo aditivo ao Termo 
de Fomento para atualização dos valores a serem repassados bem como do Plano de Trabalho. 
  

6. DA ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO A SER PRESTADO NO ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL: 

 
 Conforme estabelece a Resolução CNAS nº 109/2009 - Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais, p. 48, o trabalho social essencial ao Serviço de Acolhimento Institucional é composto 
por acolhida/recepção; escuta; desenvolvimento do convívio familiar, grupal e social; estudo social; apoio 
à família na sua função protetiva; cuidados pessoais; orientação e encaminhamentos sobre/para a rede 
de serviços locais com resolutividade; construção de plano individual e/ou familiar de atendimento; 
orientação sociofamiliar; protocolos; acompanhamento e monitoramento dos encaminhamentos 
realizados; referência e contrarreferência; elaboração de relatórios e/ou prontuários; trabalho 
interdisciplinar; diagnóstico socioeconômico; Informação, comunicação e defesa de direitos; orientação 
para acesso à documentação pessoal; atividades de convívio e de organização da vida cotidiana; inserção 
em projetos/programas de capacitação e preparação para o trabalho; estímulo ao convívio familiar, grupal 
e social; mobilização, identificação da família extensa ou ampliada; mobilização para o exercício da 
cidadania; articulação da rede de serviços socioassistenciais; articulação com os serviços de outras 
políticas públicas setoriais e de defesa de direitos; articulação interinstitucional com os demais órgãos do 
Sistema de Garantia de Direitos; monitoramento e avaliação do serviço; organização de banco de dados 
e informações sobre o serviço, sobre organizações governamentais e não governamentais e sobre o 
Sistema de Garantia de Direitos.  

 
 A estrutura deve prover espaço para moradia, endereço de referência, condições de repouso, espaço de 
estar e convívio, guarda de pertences, lavagem e secagem de roupas, banho e higiene pessoal, vestuário 
e pertences e acessibilidade de acordo com as normas da ABNT, de modo a garantir à Pessoa Idosa: 
- Ser acolhida em condições de dignidade; 
- Ter sua identidade, integridade e história de vida preservadas; 
- Ter acesso a espaço com padrões de qualidade quanto a: higiene, acessibilidade, habitabilidade, 
salubridade, segurança e conforto; 
- Ter acesso à alimentação em padrões nutricionais adequados e adaptados a necessidades específicas; 
- Ter acesso à ambiência acolhedora e espaços reservados à manutenção da privacidade do usuário e 
guarda de pertences pessoais. 
- Ter endereço institucional para utilização como referência; 
- Ter vivências pautadas pelo respeito a si próprio e aos outros, fundamentadas em princípios éticos de 
justiça e cidadania; 
- Ter acesso a atividades, segundo suas necessidades, interesses e possibilidades; 
- Ter acompanhamento que possibilite o desenvolvimento de habilidades de autogestão, autossustentação 
e independência, quando houver possibilidade; 
- Ter respeitados os seus direitos de opinião e decisão; 
- Ter acesso a espaços próprios e personalizados; 
- Ter acesso à documentação civil; 
- Obter orientações e informações sobre o serviço, direitos e como acessá-los; 
- Ser ouvido e expressar necessidades, interesses e possibilidades; 
- Desenvolver capacidades para autocuidados, construir projetos de vida e alcançar a autonomia, quando 
houver possibilidade; 
- Ser preparado para o desligamento do serviço, no caso de haver o restabelecimento dos vínculos 
familiares; 
- Avaliar o serviço.  
 

7. DAS VEDAÇÕES 

7.1. Em conformidade ao Art. 28 do Decreto nº 985 de 19 de outubro de 2016, ficará impedida de celebrar 
qualquer modalidade de parceria com o Município de Toledo a organização da sociedade civil que: 

 
I – não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território 
nacional; 
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II – esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; 
III – tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade 
da administração pública municipal na qual será celebrado o Termo de Fomento (ou Colaboração, se for 
o caso), estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau; 
IV – tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, exceto se: 
a. for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente 
imputados; 
b. for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição; 
c. a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo.  
V – tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a penalidade:  
a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração;  
b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública; 
c) suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contratos com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública municipal, por prazo 
não superior a dois anos; 
d) declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar parceria ou contratos 
com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração 
pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea 
anterior. 
VI – tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas 
de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 08 (oito) anos;  
VII – tenha entre seus dirigentes pessoa: 
a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos oito anos; 
b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; 
c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos 
incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429/1992. 
 
Ainda, conforme Parágrafo Segundo do mesmo Decreto: Em qualquer das hipóteses previstas, persiste 
o impedimento para celebrar parceria enquanto não houver o ressarcimento do dano ao erário, pelo qual 
seja responsável a organização da Sociedade Civil ou seu dirigente. 
 

 
8. DA DOCUMENTAÇÃO  
 
8.1. Documentos utilizados para comprovação da regularidade da OSC: 
a. cópia da Lei Municipal que reconhece a Entidade como de Utilidade Pública, exceto as 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público instituídas na forma da Lei Federal nº 9.790/1999; 
b. certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
c. certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 
d. certidão Liberatória expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 
e. certidão Liberatória expedida pelo Município; 
f. certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, exigível nos termos da Lei Federal nº 12.440/2011; 
g. certidão Negativa de Tributos Municipais; 
h. certidão Negativa de Tributos Estaduais; 
i. cópia do alvará de funcionamento; 
j. declaração da RAIS – Relação de Informações Sociais do exercício anterior (E-Social: Recibo de 
Entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários – DCTFWeb); 
k. declaração da OSC de que não está em situação de mora ou de inadimplência junto a qualquer órgão 
ou entidade da administração pública direta, indireta, federal, estadual e municipal; 
l. cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual; 
m. relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, contendo endereço, número de Identidade e órgão 
expedidor - RG, número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF da Secretaria da Receita 
Federal – SRF, de cada um deles, telefone e e-mail para contato, cópias destes documentos e 
comprovante de endereço; 
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n. cópia do Estatuto Social devidamente atualizado e autenticado em cartório. Que comprove que a 
organização da sociedade civil é regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente: 
i) objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social; ii) que, em caso 
de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja transferido à outra pessoa jurídica de igual 
natureza que preencha os requisitos desta Lei e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da 
entidade extinta; 
o. registro da OSC no Conselho Municipal de Assistência Social; 
p. declaração de que a organização não possui pendências relativas à prestações de contas a quaisquer 
órgãos ou entidades; 
q. declaração de que a organização não emprega menor, conforme disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal;  
r. declaração do representante legal da OSC informando que a organização e seus dirigentes não 
incorrem em qualquer das vedações previstas; 
s. documentos que comprovem que a OSC possui no mínimo, um ano de existência com cadastro ativo, 
comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base 
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, admitida a redução desses prazos por ato específico 
da autoridade competente para celebração da parceria na hipótese de não existir, na área de atuação, 
nenhuma organização que cumpra o requisito; 
t. declaração de Idoneidade; 
u. declaração de que a OSC está devidamente credenciada no Órgão Gestor da Política de Assistência 
Social; 
v. declaração de experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza 
semelhante; 
w. declaração de que possui parcerias e recursos próprios para manutenção do serviço socioassistencial; 
x. comprovação de experiência prévia e capacidade técnica e operacional da OSC serão admitidos 
quaisquer dos seguintes documentos, sem prejuízo de outros: 
- relatório de atividades desenvolvidas; 
- publicações e pesquisas realizadas ou outras formas de produção de conhecimento; 
- registro ou inscrição em Conselhos de Direito; 
- declarações de experiência prévia emitidas por redes, OSC´s, movimentos sociais, empresas públicas 
ou privadas, e membros de órgãos públicos ou universidades; 
- prêmios locais ou internacionais recebidos; 
- instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da Administração Pública, cooperação 
internacional, empresas ou com outras OSC´s. 
y. comprovação de capacidade técnica e operacional por meio dos seguintes documentos: 
- formulário de capacidade técnica - recursos humanos com atuação exclusiva no Serviço objeto deste 
termo; 
- formulário descritivo de equipamentos/materiais permanentes utilizados no Serviço objeto deste termo; 
- formulário descritivo da estrutura física (edificação) utilizada no Serviço objeto deste termo; 
z. Plano de Trabalho; 
aa. comprovante de conta corrente para movimentação específica, isenta de tarifa bancária, do recurso 
público, não sendo necessário neste momento que o saldo esteja zerado. 
 

 

9. DA VIGÊNCIA E PRAZO DE EXECUÇÃO 
 

9.1. O início da parceria se dará a contar de 01/01/2026. 

 

9.2. O período de execução do objeto desta parceria observará o prazo estabelecido no Plano de Trabalho, 
ou seja, de 1º de janeiro de 2026 até 31 de dezembro de 2027 e, o período de vigência, de 1º de janeiro 
de 2026 até 29 de fevereiro de 2028, podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo, por expressa 
manifestação das partes, mediante a apresentação pela OSC de novo Plano de Trabalho para aprovação 
pela SMAS com antecedência mínima de 30 dias do término do termo inicialmente previsto, conforme 
estabelecido no artigo 52 do Decreto nº 985, de 19 de outubro de 2016 que regulamenta as parcerias entre 
o Município de Toledo e as Organizações da Sociedade Civil. 

9.3 A prorrogação de ofício da vigência do termo de colaboração ou de fomento deve ser feita pela 
Administração Pública quando ela der causa a atraso na liberação de recursos financeiros, limitada ao 
exato período do atraso verificado. (dispositivo acrescido pelo Decreto nº 615, de 2 de setembro de 2019). 
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10. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 
10.1. A prestação de contas é um procedimento de acompanhamento sistemático das parcerias com 

organizações da sociedade civil, para verificação da correta aplicação dos recursos públicos, dividida em 

processos bimestrais, para demonstração de resultados, que conterá elementos que permitam verificar 

resultados, sob os aspectos técnicos e financeiros, a execução integral do objeto e o alcance dos 

resultados previstos, conforme estabelecido no Decreto nº 985, de 19 de outubro de 2016 e suas 

alterações que regulamenta as parcerias entre o Município de Toledo e as Organizações da Sociedade 

Civil. 
 

10.2. A prestação de contas da OSC deverá ser encaminhada, bimestralmente, ao órgão gestor da Política 
de Assistência Social – Secretaria Municipal de Assistência Social, devendo conter todos os documentos 
descritos no Checklist da Instrução Normativa 02/2025 da Controladoria de Controle Interno  do Município 
de Toledo, de 16 de outubro de 2025, que estabelece normas e procedimentos para as transferências 
voluntárias, disponível na página oficial do Município de Toledo, acesso  
https://www.toledo.pr.gov.br/secretarias/controle_interno/controle-interno/instrucoes/instrucoes-
normativas até o dia 30 do mês seguinte, contado a partir do último mês a que se refere o repasse, 

cabendo à SMAS efetuar a sua análise prévia e emitir parecer à sua aprovação, encaminhando-a ao 
Controle Interno para aprovação final, dentre eles destaca-se alguns principais: 
 
I - DE RESPONSABILIDADE DA OSC: 

a) capa, conforme modelo fornecido pela Unidade Gestora; 
b) Ofício de encaminhamento da prestação de contas, assinado pelo presidente ou representante legal 
da entidade, no qual deve constar, ainda, o bimestre da prestação de contas e o valor gasto, indicação da 
Lei, Deliberação, Emenda Parlamentar que autorizou o repasse, quando for o caso, e o número do Termo 
de Convênio/Colaboração/Fomento; 
c) cópia do plano de trabalho e aplicação dos recursos recebidos, com a identificação da organização da 
sociedade civil, o objeto de despesa, data e assinatura; 
d) Relatório de Execução do Objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, assinado pelo seu 
representante legal, contendo as atividades desenvolvidas para o cumprimento do objeto e o comparativo 
de metas propostas com os resultados alcançados, a partir do cronograma físico, com respectivo material 
comprobatório, tais como lista de presença, fotografias, vídeos ou outros suportes, devendo o eventual 
cumprimento parcial ser devidamente justificado. 
e) Declaração firmada por dirigente da Organização da Sociedade Civil beneficiada acerca do 
cumprimento dos objetivos previstos, quanto à aplicação dos recursos repassados; 
f) Relatório de Execução Físico Financeiro, assinado pelo seu representante legal, contendo um resumo 
detalhado da movimentação financeiro do período; 
g) Quadro Demonstrativo das Receitas, Despesas e Relação dos Pagamentos, assinado pelo seu 
representante legal, contendo a relação das despesas efetivamente realizadas e vinculadas com a 
execução do objeto; 
h) original do extrato bancário da conta específica mantida pela organização da sociedade civil 
beneficiada, evidenciando toda a movimentação dos valores recebidos e pagos; 
i) original do extrato bancário de rendimentos da conta específica mantida pela organização da sociedade 
civil beneficiada, quando houver; 
j) cópia das transferências eletrônicas ou ordens bancárias vinculadas ao pagamento das despesas 
devidamente comprovadas; 
k) original dos comprovantes da despesa, emitidos em nome da organização da sociedade civil 
beneficiada (nota fiscal) com os devidos termos de aceite; e 
l) comprovante do recolhimento do DAM - Documento de Arrecadação Municipal, quando da devolução 
do saldo remanescente, por ventura existente; 

II - DE RESPONSABILIDADE DA UNIDADE GESTORA/SECRETARIA: 
a) relatório emitido pela Comissão de Monitoramento e Avaliação; e 
b) parecer técnico emitido pelo gestor do termo de fomento; 
 
Deverá a OSC, sem prejuízo do acima relacionado, aplicar/anexar às prestações de contas, no que couber, 
as disposições e formas elencadas na Instrução Normativa  nº 02/2025 da Controladoria de Controle 
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Interno do Município de Toledo, Resolução nº 28/2011 e Instrução Normativa nº 61/2011, do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná e outras normas e itens constantes na Lei Federal nº 13019/ 2014 e suas 
alterações, bem como no Decreto Municipal nº 985/2016 e suas alterações e demais normas que vierem 
a serem editadas. 

 
10.3. A comprovação do atendimento deverá ser apresentada ao órgão gestor da Política de Assistência 
Social no Município sob forma de registro compulsório no sistema informatizado disponibilizado pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social - SMAS, de maneira concomitante à execução do Serviço.   
 

10.4. É assegurado ao Município, através do Gestor da Parceria e aos Tribunais de Contas do Estado e 
da União, a qualquer tempo, o acesso aos registros dos programas e a toda documentação pertinente à 
Assistência Social custeada com recursos dos Fundos de Assistência Social.  
 

11. DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 
 

11.1. O presente Termo poderá ser denunciado por escrito, a qualquer tempo, e rescindido de pleno direito, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por descumprimento das normas 
estabelecidas na legislação vigente, por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou 
pela superveniência de norma legal ou fato que o torne material ou formalmente inexequível. 

 
11.1.1. Constitui, particularmente, motivo de rescisão a constatação de qualquer das seguintes situações: 
a. descumprimento de quaisquer das exigências fixadas nas normas e diretrizes que regulam o Serviço, 
especialmente quanto ao público a ser atendido e aos padrões de qualidade de atendimento; 
b. cobrança aos usuários de quaisquer valores pelo atendimento realizado; 
c. falta de apresentação da prestação de contas, na forma pactuada; 
d. falta de atualização do cadastro da Entidade junto à SMAS, 
e. falta de atualização de inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS). 
 
11.1.2. Quando ocorrer a denúncia ou a rescisão ficam os participantes responsáveis pelas obrigações 
contraídas durante o prazo de vigência deste instrumento, creditando-lhes, igualmente, os benefícios 
adquiridos no mesmo período. 
a. em caso de suspensão do presente termo, fixa-se o prazo de pré-aviso de no mínimo 120 (cento e 
vinte) dias, podendo as partes interessadas acordarem prazo inferior, para que o Poder Público ou 
Entidade congênere assuma integralmente o serviço executado, ou suspender a oferta do mesmo sem 
que haja prejuízo à população usuária. 
b. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, 
serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de trinta dias, sob pena de imediata 
instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da 
administração pública, conforme o Art. 52 da Lei Federal 13019/2014. 
 
 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
 

a. encaminhar à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, para aprovação, o Plano de Trabalho referente ao objeto 
deste Termo, sempre que ocorrer qualquer modificação; 
b. responsabilizar-se pela correta aplicação dos recursos, os quais não poderão ser destinados a 
quaisquer outros fins que não estejam estabelecidos no Plano de Trabalho, sob pena de suspensão ou 
rescisão do mesmo e de responsabilidade de seus dirigentes; 
c. observar fielmente o Plano de Trabalho compreendendo a aplicação dos recursos, as metas e o objeto 
pactuados neste Termo, bem como o cronograma de execução, aplicação e desembolso; 
d. cumprir com todas as exigências do Decreto Municipal Nº 985/2016 e suas alterações; 
e. executar diretamente as atividades pactuadas, em consonância com as diretrizes técnicas e 
programáticas da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA e em conformidade com o Plano de Trabalho; 
f. informar a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, mediante registro em sistema informatizado disponibilizado 
pelo órgão gestor da Política de Assistência Social no Município a inserção e o desligamento de qualquer 
usuário, ou substituição deste; 
g. registrar, em sistema informatizado disponibilizado pelo órgão gestor da Política de Assistência Social 
no Município, além das inserções e desligamentos, também os atendimentos e atividades realizadas, de 
modo a permitir o acompanhamento, monitoramento, avaliação e o controle dos serviços ofertados; 
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h. ressarcir à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA os recursos recebidos através deste Termo quando se 
comprovar a sua inadequada utilização; 
i. responsabilizar-se pelos encargos de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, por danos causados 
a terceiros e pelo pagamento de seguros em geral, eximindo a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA de todos e 
quaisquer ônus ou reivindicações por parte de terceiros, em juízo ou fora dele; 
j. responsabilizar-se pelo cumprimento dos prazos estabelecidos quanto à utilização dos recursos; 
k. submeter-se à supervisão e orientação técnica promovida pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
fornecendo as informações necessárias à sua execução; 
l. abrir e manter conta bancária específica, em instituição financeira oficial, vinculada a este Termo, para 
movimentação dos recursos a ele referentes, bem como contabilizar sua movimentação, detalhando suas 
aplicações; 
m. arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos transferidos pela 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 
n. propiciar aos servidores e técnicos credenciados pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA todos os meios e 
condições necessárias ao acompanhamento, à supervisão e à fiscalização da execução do presente 
Termo, a qualquer tempo ou lugar, mantendo atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos 
relativos à execução do Termo, bem como o cadastro dos usuários dos serviços; 
o. prestar gratuitamente os atendimentos relativos ao objeto deste Termo; 
p. manter em arquivo, pelo prazo de dez anos, contados da aprovação pelo Município, a documentação 
comprobatória da aplicação dos recursos, relativa ao exercício da concessão, o cadastro dos usuários do 
Serviço, bem como os registros contábeis, com a identificação do Programa e do presente Termo; 
q. não conceder férias coletivas e/ou fechar o estabelecimento, interrompendo seus atendimentos por 
mais de 50 dias anualmente, conforme previsto no Decreto nº 484/2014 no Parágrafo Único do Art. 10; 
r. possuir Inscrição e manutenção de inscrição atualizada no CMAS; 
s. prestar informações à SMAS, e órgãos correspondentes do Estado e da União, dentro do prazo 
determinado; 
t. garantir a participação dos profissionais envolvidos no Serviço Socioassistencial, objeto deste Termo, 
na Conferência Municipal de Assistência Social, e em outros eventos que vierem a ser realizado pela 
SMAS; 
u. observar e zelar pelo cumprimento do Plano de Providências elaborado pela SMAS, elaborado 
conjuntamente entre SMAS e a OSC, quando houver; 
v. firmar contrato de prestação de serviços com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA para cada usuário inserido 
no serviço. 
w. A OSC deverá divulgar na internet e em locais visíveis de suas redes sociais e dos estabelecimentos 
em que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com a administração pública; 
x. ressarcir à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, quando não aplicados os recursos da parceria em contas de 
investimento, o montante correspondente aos rendimentos que teriam sido obtidos no período, tomando-
se como base a variação da caderneta de poupança, nos termos do Artigo 16 § 1º da Instrução Normativa 
nº 02/2025 do Controle Interno Municipal. 
 
 

13. DAS VEDAÇÕES À ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
  
Conforme o Decreto Nº 985, de 19 de outubro de 2016 e suas atualizações, em seu Art. 83, são vedados, 
por conta dos recursos de que trata essa parceria com a Sociedade Civil: 
I – realizar despesas de tarifas e/ou serviços bancários, a título de administração, de gerência ou similar;  
II – utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria, ainda que em caráter de emergência;  
III – realizar despesas com profissionais que não integram as equipes de referência, responsáveis pela 
organização e oferta dos serviços;  
IV – realizar despesas ou em regimes de competências financeiras em data anterior ou posterior ao prazo 
de execução;  
V – realizar despesas de publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação social, 
das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades, 
servidores públicos ou dirigentes das organizações da sociedade civil;  
VI – pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas 
hipóteses previstas em lei específica e no plano de trabalho;  
VII – realização de despesas com multas de 40% (quarenta por cento) sobre o saldo do FGTS quando de 
rescisão trabalhista.   
§ 1º – É vedada a realização de pagamentos antecipados aos fornecedores de bens e prestadores de 
serviços com recursos da parceria.  
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§ 2º – É vedado o pagamento de juros, multas ou correção monetária, inclusive referente a pagamentos 
ou a recolhimentos fora do prazo, com recursos da parceria. 
 
  

14. DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

a. analisar e aprovar o Plano de Trabalho referente ao Serviço e respectivo cronograma de desembolso 
e execução, desde que não implique na alteração do objeto deste Termo; 
b. efetuar o repasse dos recursos financeiros à medida que estes forem liberados pelo Fundo Municipal 
de Assistência Social - FMAS, conforme estabelecido no Plano de Trabalho e cronograma de desembolso; 
c. monitorar os dados da OSC através do sistema informatizado referentes ao serviço ofertado; 
d. exercer o controle e a fiscalização sobre a execução do objeto deste Termo, mediante supervisão, 
acompanhamento, monitoramento e avaliação das atividades inerentes ao objeto deste instrumento;  
e. assumir a execução do serviço direta ou indiretamente no caso de paralisação ou de fato que ocasione 
a descontinuidade dos serviços prestados pela OSC; 
f. acompanhar, supervisionar, assessorar, monitorar e avaliar tecnicamente os serviços e a execução do 
presente Termo, efetuando vistorias in loco, diretamente ou através de terceiros expressamente 
credenciados e/ou autorizados; 
g. fixar e dar ciência a OSC sobre procedimentos técnicos e operacionais que regem a execução do 
Serviço objeto do presente Termo; 
h. analisar e emitir pareceres sobre relatórios parciais e finais encaminhados pela OSC ; 
i. orientar a aplicação dos recursos financeiros; 
j. apreciar o Plano de Ação e Relatório Descritivo anual apresentado pela OSC; 
k. fiscalizar a execução do Serviço; 
l. prestar informações acerca dos recursos investidos na área da Assistência Social ao CMAS, ou a outras 
instâncias, quando solicitado; 
m. firmar contrato de prestação de serviços com a OSC para cada usuário inserido no serviço. 
 
 

15. DAS CONDIÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS DOS RECURSOS FINANCEIROS  
 
As transferências de recursos financeiros para as despesas correntes serão regulares e automáticas, em 
parcelas mensais. 
 
As transferências de recursos financeiros para as despesas de capital serão regulares e automáticas, em 
parcela anual. 
 
 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas decorrentes da presente parceria correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento da Secretaria de Assistência Social. A contratação será atendida conforme “Indicação de 

Recursos Orçamentários” detalhada no(s) documentos(s) “Solicitação(ões)” apêndice deste termo de 

referência. 

17. DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO 

 
Conforme estabelece na Lei Nº13.019/14 em seu artigo 2º, inciso VI, o gestor é o agente público 
responsável pela gestão de parceria celebrada por meio de termo de fomento, designado por ato publicado 
em meio oficial de comunicação, com poderes de controle e fiscalização. 
 

18. DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO 
 
A SMAS e a OSC devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o período da parceria, cabendo-
lhes a obrigação de afastar, reprimir e denunciar toda e qualquer prática que possa caracterizar fraude ou 
corrupção, em especial, dentre outras: 
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a. “prática  corrupta”:  oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
 qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor  público no processo ou na 
execução da parceria; 
b. “prática  fraudulenta”: a  falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar  o 
processo ou na execução da parceria; 
c. “prática  colusiva”:  esquematizar ou estabelecer acordo, visando estabelecer preços em 
níveis não condizentes com o objeto da parceria; 
d. “prática  coercitiva”:  causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente às 
 pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação  no processo ou na execução da 
parceria; 
e. “prática  obstrutiva”:  destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos agentes públicos responsáveis pela gestão e fiscalização da parceria, bem como 
aos demais órgãos de controle. 

 
Toledo, 10 de novembro de 2025. 

 

 
 

Assinado digitalmente 
 

CÍNTHIA REGINA BRUN 
Diretora do Departamento de Gestão do SUAS 

Responsável pela elaboração do 
Termo de Referência 

 

Assinado digitalmente 
 

SIMONE BEATRIZ FERRARI 
Secretária de Assistência Social 
Portaria Nº 08, de 01/01/2025 
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Toledo-PR, 11 de dezembro de 2025. 

 

 

MANIFESTAÇÃO CCI Nº 015/2025 

 

 Objeto: Chamamento Público em favor da Organização da Sociedade Civil – OSC – – 

Associação Promocional e Assistencial de Toledo - APA, inscrita no CNPJ sob o Nº 

78.115.870/0001- 01 para aquisição de metas1 em Serviço de Acolhimento Institucional 

para Pessoas Idosas, conforme preconiza a Tipificação Nacional dos Serviços 

Socioassistenciais, aprovada pela Resolução do Conselho Nacional de Assistência Social 

– CNAS - Nº 109, de 11 de novembro de 2009, visando o atendimento de Pessoas Idosas 

por requisição dos CREAS, Ministério Público ou Poder Judiciário.  

Amparo Legal: O presente Termo tem sua fundamentação legal na Lei Federal nº 14.133, 

de 01 de abril de 2021 e suas alterações, na Lei nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993, 

alterada pela Lei nº 12.435, de 06 de julho de 2011 (Lei Orgânica de Assistência Social – 

LOAS), Lei nº 13.019/2014 alterada pela Lei nº 13.204/2015, Lei nº 13.146/2015, Lei 

Complementar nº 101/00, Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, Lei 

Municipal “R” nº 93 de 24 de novembro de 2021 atualizada pelo Decreto nº 970 de 17 de 

novembro de 2023, Decreto Municipal nº 537 de 23/12/2014, Decreto Municipal nº 

985/2016, alterado pelo Decreto nº 615, de 2 de setembro de 2019, Instrução Normativa 

do Controle Interno nº 02/2025 e normas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná que 

lhe for aplicável, a qual habilitou-se através da dispensa de chamamento público 

003/2025, prevista na Lei nº 13.019/2014, alterada pela Lei nº 13.204/2015, no inciso VI 

do Art. 30, cita-se “A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento 

público (...)”, conforme solicitação de dispensa de chamamento público nº 4858/2025, 

processo nº 15893/2025, e na Lei Municipal “R” 90 de 04 de setembro de 2013 que define 

penalidades para os casos de irregularidades na aplicação de recursos repassados pelo 

Município às OSC’s. 

 

Análise do Processo:  

• Observa-se que o processo se encontra instruído pelos dispositivos legais, quanto 

ao objeto da parceria, a programação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebração 

da parceria; as datas, os prazos, as condições o local e a forma de apresentação das 

propostas, demais exigências legais; 

• Após os procedimentos de formalização e publicação o responsável da secretaria 

demandante deverá cadastrar a parceria no SIT/TCE/PR, para posterior criação de 

subvenção social e repasse de recursos;  

• O Tomador deve seguir rigorosamente as condições estabelecidas nesta parceria, 

incluindo a obrigatoriedade de prestação de contas. Além disso, enquanto os recursos não 

forem utilizados, eles devem ser depositados em poupança ou em outra aplicação 

financeira adequada. 
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• A Comissão de Monitoramento e Avaliação, designada através da Portaria nº 

695/2025 será responsável pelo acompanhamento e avaliação durante a execução dos 

serviços firmados; 

 

Diante do exposto, verifica-se a necessidade de prestação de contas no SIT/TCE.  

  

 

 

MISA GIANE AVANCI 

Controladora Interna 
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